
BOLETIM INFORMATIVO - Nº 01 - ANO I - MAIO 2010

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

• 02 de Junho: Em continuação ao Curso 
de Capacitação dos novos Promotores de 
Justiça, o 3° CAOp os acompanhou em visita 
externa ao Instituto Nise da Silveira e ao 
Abrigo Cristo Redentor.

• 07 de Junho: No dia 7 de julho o 
Coordenador do 3º CAOp, Dr. Leonidas 
Filippone Farrulla Junior, se reuniu com o 
Presidente da Associação dos Registradores 
de Pessoas Naturais do RJ – ARPEN/RJ para 
apresentação do Projeto “Em nome do Pai”.

• 10 de Junho:  A Subcoordenadora do 
3º CAOp, Cristiane Branquinho Lucas, 
participou como convidada, do II Encontro 
Estadual sobre Atenção à Saúde da Pessoa 
Idosa, ocasião em que teve oportunidade 
de enfatizar as atribuições do Ministério 
Público na tutela dos direitos individuais e 
coletivos da pessoa idosa..

• 17 de Junho: Participação do 3º CAOp 
através de Subcoordenadora Cristiane 
Branquinho Lucas no Projeto PLANTAR, 
ocasião em que palestrou sobre o tema 
“Sistema de Promoção e Garantia dos 
Direitos da Pessoa Idosa – limites e 
possibilidades na atuação” no no Instituto 
Pereira Passos em Laranjeiras.

• 21 e 22 de Junho: Realizou-se o Encontro 

do Grupo Nacional dos Direitos Humanos 
do Conselho Nacional dos Procuradores 
Gerais. O 3º CAOp, na pessoa de sua 
Subcoordenadora, Dra. Cristiane 
Branquinho Lucas, integrou a Comissão 
Permanente do Idoso e do Deficiente. 
Este encontro permite o estabelecimento 
de metas para serem repassadas aos 
Procuradores-Gerais. Na questão da pessoa 
com deficiência foi escolhido como tema a 
ser trabalhado a “Acessibilidade dentro dos 
prédios próprios e locados pelo Ministério 
Público”. Já na questão do idoso, sugeriu-se 
realizar um trabalho visando potencializar 
as ações ministeriais na fiscalização das 
Instituições de Longa Permanência de 
Idosos.

• 21 a 24 de Junho: Participação da 
Subcoordenadora Dra. Rosana Barbosa 
Cipriano Simão na 8ª Jornada Brasileira de 
Direito Processual Civil realizada em Vitória/
ES, oportunidade em que foi coletado o 
resumo de palestras proferidas, conforme 
pode ser acessado neste link.

•23 de Junho: Palestra proferida pelos 
Drs. Leonidas Filippone Farrulla Junior e 
Cristiane Branquinho Lucas na UERJ acerca 
do “Papel do MP na promoção dos direitos 
da pessoa idosa”.
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REUNIÕES E EVENTOS

NOTÍCIAS INSTITUCIONAIS DO MPRJ

Projeto “Em Nome do Pai”:

Enfatiza a atuação extrajudicial do 
Ministério Público para erradicação 
do sub-registro paterno, inclusive 
mediante instauração de procedimentos 
administrativos investigatórios nos casos 
de registros de nascimento incompletos 
e define os órgãos de execução com 
atribuição para instaurar e instruir 
procedimentos administrativo para 
implementação do referido projeto.

Resolução GPGJ nº 1597

PEÇAS PROCESSUAIS:

1)REMOÇÃO DE CURADOR – IDOSO 
– NÃO CONVERSÃO DO BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO EM PROVEITO PRÓPRIO

Leia a peça na íntegra

MINISTÉRIO PÚBLICO – 
HONORÁRIOS PERICIAIS – AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA - ART. 18 DA LEI N. 

7.347/85

O Ministério Público deve arcar com 
honorários periciais em Ação Civil Pública?

EMENTAS:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

0019900-18.2010.8.19.0000 - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1ª 
Ementa  DES. CLEBER GHELFENSTEIN 
- Julgamento: 10/05/2010 - DECIMA 
QUARTA CAMARA CIVEL 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/Resolucao_GPGJ_1597_Projeto_em_nome_do_pai.PDF
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/PECA_PROCESSUAL_Remocao_de_curador.pdf
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INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
DECISÃO A QUO QUE DETERMINOU A 
ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO DOS 
HONORÁRIOS PERICIAIS. REFORMA 
DO DECISUM. Consoante a regra geral 
prevista no art. 19, § 2º, do CPC, compete 
ao autor adiantar as despesas relativas 
aos atos processuais deferidos de 
ofício pelo juiz ou a requerimento do 
Parquet. Entretanto, impende destacar 
que o presente caso encontra-se sob 
regramento especial, qual seja, a Lei n.º 
7.347/85, devendo, pois, ser analisado sob 
o critério da especialidade que norteia 
a matéria. A referida lei estabelece em 
seu art. 18 previsão específica quanto à 
questão aqui posta. Portanto, encontra-
se o demandante, in casu, o Ministério 
Público, imune ao adiantamento dos 
honorários periciais. Tal isenção é dirigida 
ao autor da ação civil pública que, em 
tese, litiga em defesa da coletividade, e 
tanto é assim que a condenação do autor 
ao pagamento de custas e despesas 
processuais restringe-se à hipótese de 
comprovada má-fé, conforme dispõe 
a parte final de referido dispositivo. 
RECURSO PROVIDO, NA FORMA DO ART. 
557, § 1º-A, DO CPC. 

Leia na íntegra

0 0 2 9 3 4 0 -7 2 . 2 0 0 9 . 8 . 1 9 . 0 0 0 0 
(2009.002.28526) - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - 2ª Ementa 

DES. AZEVEDO PINTO - Julgamento: 
07/10/2009 - DECIMA TERCEIRA 
CAMARA CIVEL 

Agravo inominado do §1º do artigo 
557 do CPC.Recurso interposto 
contra decisão do Relator que negou 
seguimento ao recurso de agravo.O 
recorrente (o Ministério Público) trouxe à 
baila em suas razões de agravo interno, 
posicionamento atualizado do STJ sobre a 
matéria com o seguinte teor:”AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. 
INVERSÃO DO ÔNUS. ADIANTAMENTO 
PELO DEMANDADO.DESCABIMENTO. 
PRECEDENTES.I - Em autos de ação 
civil pública ajuizada pelo Ministério 
Público Estadual visando apurar dano 
ambiental, foram deferidos, a perícia e o 
pedido de inversão do ônus e das custas 
respectivas, tendo a parte interposto 
agravo de instrumento contra tal decisão.
II - Aquele que cria ou assume o risco de 
danos ambientais tem o dever de reparar 
os danos causados e, em tal contexto, 
transfere-se a ele todo o encargo de 
provar que sua conduta não foi lesiva.
III - Cabível, na hipótese, a inversão 

do ônus da prova que, em verdade, se 
dá em prol da sociedade, que detém o 
direito de ver reparada ou compensada 
a eventual prática lesiva ao meio 
ambiente - artigo 6º, VIII, do CDC c/c o 
artigo 18, da lei nº 7.347/85.IV - Recurso 
improvido.” (REsp 1049822 / RS; Rel. 
Ministro FRANCISCO FALCÃO; PRIMEIRA 
TURMA; Data da Publicação/Fonte DJe 
18/05/2009)Diante da posição atual do 
STJ, que sufraga a posição do Presidente 
desta Colenda Câmara, quando do 
julgamento do agravo nº20700207246, é 
de se acolher o recurso de agravo interno 
para dar-lhe provimento, reformando 
a decisão monocrática ora combatida, 
e, consequentemente, dar provimento 
ao recurso principal, reformando-se 
a decisão de primeira instância, para 
determinar a realização de prova pericial 
sem o adiantamento dos honorários 
periciais pelo Ministério Público, na 
forma do artigo 18 da Lei. 

0 0 5 1 5 5 9 -7 9 . 2 0 0 9 . 8 . 1 9 . 0 0 0 0 
(2009.002.42050) - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - 1ª Ementa 

DES. RONALDO ALVARO MARTINS - 
Julgamento: 23/02/2010 - TERCEIRA 
CAMARA CIVEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO AUTOR. 
ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS 
PERICIAIS. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA 
DO ARTIGO 18, CAPUT, DA LEI Nº 7347/85. 
DECISÃO RECORRIDA QUE DETERMINOU 
O ADIANTAMENTO DO VALOR DOS 
HONORÁRIOS PERICIAIS PELO AUTOR QUE 
REQUEREU A PROVA. Precedentes do STJ: 
“PROCESSO CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
- HONORÁRIOS PERICIAIS - MINISTÉRIO 
PÚBLICO - ART. 18 DA LEI N. 7.347/85 
-ADIANTAMENTO DAS DESPESAS - 
CABIMENTO - PRECEDENTES DE AMBAS 
AS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO DO 
STJ - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 232/STJ.1. 
O Ministério Público deve se sujeitar à 
exigência do depósito prévio referente 
aos honorários do perito nas demandas 
em que figura como autor, incluídas 
as ações civis públicas que ajuizar. (.) 
Agravo regimental improvido”. (AgRg no 
REsp 1091843/RJ AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL 2008/0212183-
4; Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS; 
SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento 
12/05/2009) NEGA-SE SEGUIMENTO AO 
RECURSO, nos termos autorizados pelo 
artigo 557, caput, do CPC. 

Leia na íntegra

0 0 2 9 3 4 0 - 7 2 . 2 0 0 9 . 8 . 1 9 . 0 0 0 0 
(2009.002.28526) - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - 1ª Ementa 

DES. AZEVEDO PINTO - Julgamento: 
29/07/2009 - DECIMA TERCEIRA 
CAMARA CIVEL 

Agravo.Ação civil pública. Adiantamento 
de honorários periciais. Possibilidade. 
Inteligência do artigo 18, caput, da 
Lei nº7347/85.Decisão atacada que 
determinou o adiantamento de 50% do 
valor dos honorários periciais.Conforme 
jurisprudência do STJ “PROCESSO CIVIL 
- AÇÃO CIVIL PÚBLICA - HONORÁRIOS 
PERICIAIS - MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 18 
DA LEI N. 7.347/85 - ADIANTAMENTO DAS 
DESPESAS - CABIMENTO - PRECEDENTES 
DE AMBAS AS TURMAS DE DIREITO 
PÚBLICO DO STJ - INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 232/STJ.1. O Ministério Público 
deve se sujeitar à exigência do depósito 
prévio referente aos honorários do perito 
nas demandas em que figura como autor, 
incluídas as ações civis públicas que 
ajuizar.2. Precedentes: REsp 933079/
SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Rel. p/
Acórdão Ministra Eliana Calmon, Segunda 
Turma, julgado em 12.2.2008, DJe 
24.11.2008; REsp 981.949/RS, Rel. Min. 
José Delgado, Primeira Turma, julgado 
em 8.4.2008, DJe 24.4.2008. Agravo 
regimental improvido”. (AgRg no REsp 
1091843/RJAGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL 2008/0212183-4; Rel. 
Ministro HUMBERTO MARTINS; SEGUNDA 
TURMA; Data do Julgamento 12/05/2009)
Recurso a que se nega seguimento, com 
fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Leia na Integra

Peça 1 - Peça 2 - Peça 3

 
Mais jurisprudência:

Jurispudencia 1

Jurispudencia 2

ASSESSORIA DE RECURSOS 
CONSTITUCIONAIS:

Sucesso recente do MPRJ no STJ em dois 
casos de improbidade administrativa

Prezados,

Comunicamos o resultado de dois casos 
importantes para o MPRJ no STJ. 

 1.       Tese do MPRJ sobre a natureza 
inquisitorial do inquérito civil é admitida 
no STJ

No Recurso Especial n. 1.171.857, 
interposto pela ARC, o MPRJ contestava 
a extinção de uma ação civil por ato de 

NOTÍCIAS INSTITUCIONAIS MPRJ

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/3_TJRJ_Agravo_00515597920098190000.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/3_TJRJ_Agravo_00515597920098190000.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/3_TJRJ_Agravo_00515597920098190000.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/3_TJRJ_Agravo_00515597920098190000.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/2_TJRJ_Agravo_285262009_0.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/LINK_13_agravo_mandou_pagar_honorario_de_perito_no_art_2.pdfhttp://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/LINK_13_agravo_mandou_pagar_honorario_de_perito_no_art_2.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/LINK_14_Pet_hon_periciais_STJ_mudou_de_novo_MP_na_paga%20n.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/LINK_17_Prom_Aterro_VR_Quesitos_Honorarios_Peritos.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/LINK_15_Jurirprud_MP_nao_recolhe_honorarios_em_ACP.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/LINK_16_juris_STJ_n_cabe_MP_adiantar_honorarios.pdf
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improbidade por ter o TJRJ reconhecido 
a prescrição da ACP por ressarcimento 
ao erário,  que a seu ver deveria ser 
objeto de outra ação, a despeito da 
imprescritibilidade de tal pretensão; e 
serem ilícitas as provas produzidas sem o 
contraditório.

O STJ, em decisão monocrática da lavra do 
M. Luiz Fux, deu acolhida a irresignação 
do MPRJ, conforme a ementa abaixo:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INQUÉRITO CIVIL. NATUREZA 
INQUISITORIAL. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ART. 2º DA LEI N. 9.784/99. 
RESSARCIMENTO AO

ERÁRIO. PRETENSÃO IMPRESCRITÍVEL. 
PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

Com isso, conclui a decisão que o 
caráter inquisitorial do inquérito civil foi 
reconhecido e afastada a prescrição, ao 
menos no que tangia ao ressarcimento 
ao erário, possibilitando assim o exame 
do mérito da ação de improbidade. Desta 
forma, o caso em questão vai poder ser 
julgado em toda a sua inteireza.

2. A submissão dos agentes políticos 
municipais à lei de improbidade foi 
novamente reconhecida pelo STJ, 
em um recurso elaborado pela ARC. 
Inaplicabilidade da reclamação 2138 aos 
agentes políticos municipais.

 No agravo de instrumento 1206.302, 
interposto pela ARC, o MPRJ discutia, 
mais uma vez, a responsabilização dos 
agentes políticos municipais por atos de 
improbidade, tendo o TJRJ entendido 
ser caso de aplicação da Reclamação 
2138. Ao contrário do tribunal local, o 
STJ, por decisão monocrática da lavra do 
M. Herman Benjamin acolheu a tese do 
MPRJ e deu provimento ao agravo e ao 
resp. Agora, todavia, ainda resta decidir 
o agravo regimental interposto pelo réu.

Seguem, em anexo, para conhecimento, 
os recursos e as decisões.

Maiores detalhes serão objeto do 
próximo boletim da ARC, a ser publicado 
em breve.

Jurisprudencia 1  / Jurisprudencia 2

Peça 1 / Peça 2

ALVARÁ DE PESQUISA MINERAL:

Intervenção do Ministério Público?

Leia mais em:

Peça 1  /  Peça 2  /  Peça 3 

CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO

(Publicada no Diário da Justiça, Seção Única, 
de 16/06/2010, pág. 08)

RECOMENDAÇÃO n° 16 , de 28 de abril de 
2010.

Dispõe sobre a atuação dos membros do 
Ministério Público como órgão interveniente 
no processo civil.

Recomendação nº 16

3º FÓRUM VIRTUAL NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO:

A provisoriedade da gratuidade da justiça e 
o prazo de cinco anos para a Fazenda Pública 
cobrar o débito.

Para ver, clique aqui. 

CONAMP: 
Projetos de interesse do Ministério 
Público são discutidos em reunião do 
grupo de entidades representativas 
da instituição. Entre os assuntos 
debatidos, férias forenses e Reforma 
do Código de Processo Civil.

O Grupo Gestor do Ministério Público, 
formado pelas entidades representativas 
da instituição, se reuniu, nesta quarta-feira 
(19), para discutir propostas legislativas 
e processos em tramitação de interesse 
de promotores e procuradores de todo o 
país. Participaram da reunião o presidente 
da Associação Nacional dos Membros do 
Ministério Público – CONAMP, César Mattar 
Jr., o presidente da Associação Nacional 
dos Procuradores da República – ANPR, 
Antonio Carlos Bigonha, o representante do 
Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais 
– CNPG Jarbas Soares Junior (procurador 
de Justiça em Minas Gerais), o Vice-
Procurador-Geral do Trabalho, Jeferson 
Luiz Coelho, o representante da Associação 
do Ministério Público do Rio de Janeiro – 
AMPERJ, Eduardo Campos, o presidente 
da Associação Nacional dos Procuradores 
do Trabalho – ANPT, Sebastião Caixeta, 
o vice-presidente, Carlos Eduardo Lima, 
e a diretora de Assuntos Legislativos da 
entidade, Mariana Flesch Fortes.

Uma das decisões tomadas na reunião de 
hoje, realizada na sede da CONAMP, foi 
investir na aproximação com a advocacia 
para o debate sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n.º 48 de 2009, em tramitação 
no Senado, que trata de férias forenses. Pela 

PEC, magistrados e membros do Ministério 
Público terão direito a férias anuais de 60 
dias, divididas em dois períodos, sendo um de 
férias individuais e outro de férias coletivas. 
O MP defende a proposta original de férias 
forenses de 60 dias, sendo o período coletivo 
de 2 a 31 de janeiro. O Grupo Gestor vai 
propor à Ordem dos Advogados do Brasil a 
realização de um encontro entre advocacia e 
Ministério Público, em que serão discutidos 
a PEC 48/09 e outros assuntos de interesse 
das duas categorias.

Também entrou na pauta da reunião a 
Reforma do Código de Processo Civil – 
CPC, que está sendo elaborada por uma 
comissão especial de juristas formada pelo 
Senado Federal. O Grupo Gestor decidiu 
que cada entidade vai indicar nomes para 
que seja formado um grupo responsável 
pela compilação das sugestões do Ministério 
Público quanto à Reforma.

O Grupo Gestor discutiu ainda o Projeto de 
Lei n.º 265 de 2007, conhecido como Lei 
Maluf, que prevê a condenação de membros 
do MP e autores de ações civis públicas e 
populares, quando for reconhecida intenção 
de promoção pessoal, má-fé ou perseguição 
política. O PL está em tramitação na Câmara 
dos Deputados, onde aguarda votação em 
plenário. O Grupo acomapnha o andamento 
da proposta e está alerta, caso o projeto 
entre na Ordem do Dia.

A próxima reunião do Grupo Gestor do 
Ministério Público está marcada para 9 de 
junho, às 16h30, na sede da CONAMP.

 
CONSELHO DAS CIDADES:

Fabricação e adaptação de todos os modelos 
e marcas de veículos nacionais, de forma 
a garantir o seu uso por pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida.

RESOLUÇÃO RECOMENDADA No- 77, DE 2 
DE JULHO DE 2009 

Recomenda à União, Estados, Municípios e o 
Distrito Federal o cumprimento do Decreto 
n° 5.296/2004.

Resolução Recomendada nº 77

Recomenda à União, Estados, Municípios e o 
Distrito Federal o cumprimento do Decreto 
n° 5.296/2004.

NOTÍCIAS INSTITUCIONAIS MPRJ

NOTÍCIAS INSTITUCIONAIS SOBRE O MP

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/LINK%206_Res_1171857.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/LINK%209_AI_1206302.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/LINK_8_Agravo_no_resp_2118808.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/LINK%2010_ALVARa_PESQUISA_MINERAL.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/LINK_11.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/LINK_12.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/21_CNMP_recomendacao_16_atuacao_mp_orgao_interveniente.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/4_3_FORUM_VIRTUAL_NACIONAL_DO_MINISTERIO_PUBLICO.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/5_CONSELHO_DAS_CIDADES_Resolucao_Recomendada_77.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/5_CONSELHO_DAS_CIDADES_Resolucao_Recomendada_77.pdf
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Quinta-feira, 24 de junho de 2010 

Arquivada ação do município de Campos 
(RJ) que pretendia manter servidores 
temporários

Por decisão da ministra Cármen Lúcia 
Antunes Rocha será arquivada a Ação 
Cautelar (AC) 2122 por meio da qual o 
município de Campos dos Goytacazes (RJ) 
pretendia evitar a demissão de seis mil 
servidores temporários.

A ação chegou ao STF em 2008 quando 
o então prefeito da cidade, Alexandre 
Mocaiber, pedia a revogação de Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC) assinado 
pelo vice-prefeito Roberto Henriques 
(PMDB) – que ocupou o cargo enquanto o 
prefeito esteve afastado – com o Ministério 
Público do Trabalho e a Justiça do Trabalho 
de Campos, prevendo a exoneração 
de 40% dos servidores terceirizados da 
prefeitura, de imediato, e de todos os 
demais terceirizados em seis meses.

O prefeito questionou a validade do 
TAC porque ele teve origem a partir 
do julgamento do Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que declarou 
inconstitucionais alguns dispositivos da 
Lei Municipal 7.696/04, que dispõe sobre 
a contratação de pessoal por tempo 
determinado para atendimento de 
excepcional interesse público. O Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro 
questionou a lei ao firmar que ela conflita 
com as normas constitucionais que exigem 
concurso público para o ingresso no serviço 
público.

O município recorreu da decisão 
alegando falhas da ação proposta pelo 
Ministério Público fluminense e pedindo 
a anulação do julgamento que tornou 
a lei inconstitucional, porque assim os 
cargos poderiam ser preservados. Pediu 
a liminar na ação cautelar pelo fato de a 
questão estar sendo analisada em Recurso 
Extraordinário e o atraso no julgamento 
poderia causar distúrbios insanáveis que 
prejudicariam a cidade.

Decisão

A ministra Cármen Lúcia, no entanto, 
destacou em sua decisão que conceder 
efeito suspensivo em recurso extraordinário 
consiste em uma “excepcionalidade 
absoluta”. E, para ela, não existe a exceção 
que justifique a concessão do pedido.

Além disso, disse que o pedido do 
município é mais abrangente do que o 
possível resultado alcançado no Recurso 
Extraordinário. “É que nessa ação o 
autor busca não só a concessão de efeito 
suspensivo ao seu recurso extraordinário, 
mas, também, a suspensão dos efeitos 

do Termo de Ajustamento de Conduta”, 
afirmou.

Por isso, a ministra Cármen Lúcia negou 
seguimento à ação e determinou que seja 
arquivada. O Recurso Extraordinário (RE 
592849) ainda será julgado e tem como 
relator o ministro Ayres Britto.

Leia mais: 25/08/2008 - Município de 
Campos (RJ) pede liminar para manter 
contratação de servidores temporários

Processos relacionados

AC 2122

RE 592849

Quinta-feira, 24 de junho de 2010 

Decisão reforça entendimento 
de que MP estadual não tem 
legitimidade para atuar no 

Supremo

Ao proferir decisão na Reclamação (Rcl) 
10235, a ministra Cármen Lúcia Antunes 
Rocha, do Supremo Tribunal Federal (STF), 
reafirmou o entendimento da Corte de que 
órgão do Ministério Público, que não seja 
a Procuradoria-Geral da República (PGR), 
não tem legitimidade para atuar no STF. 
Nesse sentido, a ministra determinou a 
remessa dos autos ao procurador-geral 
da República para, se for o caso, ratificar o 
pedido descrito na ação.

A Reclamação foi proposta pelo MP do 
Mato Grosso contra julgado da Terceira 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
estado (TJ-MT), que acolheu pedido de 
habeas corpus para conceder liberdade 
provisória a J.C.S. Ele foi preso em flagrante 
no dia 13 de novembro de 2009, em Cuiabá, 
pela suposta prática do crime de tráfico de 
entorpecentes, previsto no artigo 33 da Lei 
nº 11.343/2006, a chamada Lei Antidrogas.

Na Rcl 10235, o MP do Mato Grosso 
alega que na decisão favorável ao réu, 
a Terceira Câmara Criminal do TJ-MT 
teria desrespeitado a Súmula Vinculante 
nº 10 do Supremo, cujo enunciado é o 
seguinte: “Viola a cláusula de reserva 
de Plenário (CF, artigo 97) a decisão de 
órgão colegiado fracionário de tribunal 
que, embora não declare expressamente 
a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do poder público, afasta sua 
incidência, no todo ou em parte.”

Decisão

Com base em precedentes da Suprema 
Corte, a ministra Cármen Lúcia 
compreendeu que há impedimento 

processual para o conhecimento da 
Reclamação 10235. Isso porque o MP 
de Mato Grosso “não é legitimado para 
atuar originariamente no Supremo 
Tribunal Federal, incumbência exclusiva do 
procurador-geral da República”, conforme o 
disposto no artigo 46 da Lei Complementar 
nº 75/1993, que trata da organização, 
as atribuições e o estatuto do Ministério 
Público da União.

Quarta-feira, 23 de junho de 2010 

STF reafirma jurisprudência de 
que psicotécnico para acesso ao 
serviço público só é possível com 

previsão legal

Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal 
Federal (STF) decidiu, nesta quarta-feira 
(23), converter em Recurso Extraordinário 
(RE) o Agravo de Instrumento (AI) 758533, 
em que se discutia a constitucionalidade 
da exigência de exame psicotécnico para 
acesso ao serviço público, negar provimento 
ao RE e reafirmar jurisprudência da 
Suprema Corte no sentido de que tal exame 
somente é admissível mediante previsão 
legal e observância de critérios objetivos. 
O Plenário decidiu, também, reconhecer 
o regime de repercussão geral* ao agravo 
convertido em RE. 

O caso

No Agravo de Instrumento hoje julgado, um 
candidato no concurso para a Polícia Militar 
do Estado de Minas Gerais contestava 
decisão colegiada (acórdão) do Tribunal de 
Justiça do estado de Minas Gerais (TJ-MG) 
que lhe negou pedido de suspensão de ato 
que o reprovou em exame psicotécnico, 
impedindo-o, assim, de participar do 
Curso Técnico em Segurança Pública da 
corporação. O TJ-MG negou, também, 
a subida, ao Supremo, de Recurso 
Extraordinário contra sua decisão.

Na ação contra o estado, o candidato pedia 
anulação do exame psicotécnico, de caráter 
eliminatório, pois ele não teria respaldo 
legal e estaria assentado em critérios de 
avaliação subjetivos.

Decisão

O relator do processo, ministro Gilmar 
Mendes, observou, no entanto, que a 
Suprema Corte já firmou jurisprudência 
no sentido de que a aplicação do exame 
psicotécnico para dar acesso ao serviço 
público é possível, de acordo com a 
Constituição Federal (CF), desde que haja 
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lei que o preveja. Além disso, é preciso 
observar, em sua aplicação, critérios 
mínimos de objetividade e o princípio da 
publicidade.

No caso em julgamento, o ministro negou 
provimento ao Recurso Extraordinário, 
observando que há uma lei mineira 
prevendo o exame psicotécnico. Além 
disso, segundo ele, o edital do certame 
disciplinou objetivamente a sua aplicação. 
Portanto, o acórdão do TJ-MG estava de 
acordo com a jurisprudência da Suprema 
Corte.

Entre os precedentes do STF nesse sentido 
ele citou, entre outros, a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 1188, relatada 
pelo ministro Marco Aurélio, e o Recurso 
Extraordinário (RE) 125556, relatado pelo 
ministro Carlos Velloso (aposentado).

Voto discordante, o ministro Marco 
Aurélio observou que o que estava em 
julgamento era um Agravo de Instrumento. 
Segundo argumentou, a repercussão geral 
é estrita, diz respeito somente ao Recurso 
Extraordinário. Portanto, no seu entender, 
caberia ao relator julgar, inicialmente, 
apenas o AI, valendo-se de sua competência 
para negar ou dar seguimento ao agravo.

Posteriormente, segundo ele, quando 
fosse interposto o RE e já estivesse 
devidamente regulamentado o instituto 
da repercussão geral, o caso poderia ser 
julgado, viabilizando a defesa do candidato, 
observado o direito do contraditório e da 
ampla defesa. 

Processos relacionados

AI 758533

Quarta-feira, 16 de junho de 2010 

Supremo analisará ação que 
discute direito de herança para 

filho adotivo

Foi iniciado, pelo Plenário do Supremo 
Tribunal Federal (STF), julgamento de uma 
Ação Rescisória* (AR 1811) na qual se 
pretende anular decisão da Primeira Turma 
da Corte que negou o direito de herança 
para filha adotiva. A análise da matéria foi 
interrompida por um pedido de vista do 
ministro Gilmar Mendes.

Conforme decisão da Primeira Turma, 
questionada na ação, a sucessão se regula 
por lei vigente à data de sua abertura. 
Tendo em vista que, no caso, a sucessão 
ocorreu antes da Constituição Federal de 
1988, não seria aplicada norma do artigo 
227, parágrafo 6º da CF**, que eliminou 

a distinção – até então estabelecida 
pelo Código Civil de 1916 (artigo 1605 e 
parágrafo 2º) – entre filhos legítimos e 
filhos adotivos para esse efeito.

À época, os recorrentes alegavam ofensa 
ao artigo 5º, inciso XXXVI, da CF, que 
estabelece que a lei não prejudicará o 
direito adquirido, o ato jurídico perfeito 
e a coisa julgada. Sustentavam, em 
síntese, que o óbito da adotante ocorreu 
anteriormente à promulgação da 
Constituição de 1988, razão pela qual os 
bens foram imediatamente transferidos 
aos herdeiros e sucessores de acordo com 
a Constituição e lei vigentes na época, que 
não contemplavam direito do adotado à 
sucessão hereditária.

No entanto, na ação rescisória a autora 
argumenta que na ocasião do falecimento 
de sua mãe adotiva, em 25 de novembro 
de 1980, estava em vigor o artigo 51, da 
Lei 6.515/77 [que alterou o artigo 2º da 
Lei 883/49], segundo o qual qualquer 
que fosse a natureza da filiação, o 
direito de herança seria reconhecido em 
igualdade de condições. A autora visa 
o seu reconhecimento como herdeira 
legítima e universal dos bens pertencentes 
ao patrimônio de sua mãe adotiva, 
ressaltando que a CF/88 reforçou o artigo 
51, da Lei 6.515/77, de que os filhos devem 
ser tratados com isonomia, “proibindo-se 
quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação”.

Julgamento 

Inicialmente, o ministro Eros Grau (relator) 
afastou preliminar no sentido de que a 
ofensa ao artigo 51 não teria sido objeto 
de discussão na decisão contestada. “A 
jurisprudência da Corte é firme no sentido 
de que o requisito de prequestionamento 
não se aplica à ação rescisória”, analisou.

Já no julgamento do mérito da ação, o 
relator adotou o parecer da Procuradoria-
Geral da República (PGR) que, ao opinar 
pela improcedência da ação, considerou 
que o artigo 51, da Lei 6.515/77, não tem 
como destinatário o filho adotivo. Segundo 
o ministro Eros Grau, a Lei 883/49 disciplina 
o reconhecimento de filhos ilegítimos, 
restringindo a sua aplicação aos filhos 
biológicos.

“Por isso, o artigo 377 do Código Civil de 
1916, na redação dada pela Lei 3.133/57, 
não foi revogado tacitamente pelo artigo 
51, da Lei 6.515/77”, disse o ministro. O 
artigo 377 dispõe que “quando o adotante 
tiver filhos legítimos, legitimados, ou 
reconhecidos, a relação de adoção não 
envolve a de sua sucessão hereditária”. 
Grau foi seguido pelo ministro Dias Toffoli.

Por outro lado, o ministro Cezar Peluso se 
manifestou pela procedência da ação. De 
acordo com ele, todas as normas, inclusive 
as do Código Civil de 1916, que distinguiram 
as categorias de filhos são inconstitucionais 
porque violaram o princípio da igualdade.

“Para mim, o artigo 227, parágrafo único, 
da Constituição de 88, apenas explicitou 
uma regra que já estava no sistema 
constitucional, ou seja, a inadmissibilidade 
de estabelecer distinções para qualquer 
efeito entre classes ou qualidades de filho”, 
destacou Peluso. “Perante um princípio 
constitucional velhíssimo nosso, da 
isonomia, ou é filho e tem todos os direitos 
ou não é filho”, completou. Do mesmo modo 
votou o ministro Ayres Britto. A votação, até 
o momento, está empatada (2x2).

* A ação rescisória é aquela em que se pede 
a anulação de uma sentença transitada em 
julgado (de que não cabe mais recurso) 
considerada ilegal. Cabe ação rescisória 
contra decisão do Plenário, das Turmas e do 
presidente do STF.

** Artigo 227, parágrafo 6º, CF - Os filhos, 
havidos ou não da relação do casamento, 
ou por adoção, terão os mesmos direitos 
e qualificações, proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à 
filiação.

Processos relacionados

AR 1811

Quarta-feira, 16 de junho de 2010 

Supremo reforma acórdão de 1998 e 
determina novo cálculo de benefício a 
aposentada

O Supremo Tribunal Federal reformou 
um acórdão de 1998 que impedia uma 
aposentada de ter seu salário-benefício 
recalculado com base na média aritmética 
simples dos 36 últimos salários de 
contribuição – de acordo com o artigo 202 
da Constituição Federal de 1988 e o artigo 
29 da lei 8.213/91.

A aposentada questionou o acórdão 
proferido pela Primeira Turma no Recurso 
Extraordinário 218898-RS por meio da 
Ação Rescisória (AR) 1408, julgada nesta 
quarta-feira (16). Os ministros presentes – à 
exceção da ministra Ellen Gracie, que estava 
impedida – foram unânimes na votação que 
reformou o acórdão para dar à aposentada 
o direito de ter seu benefício recalculado.

No acórdão derrubado, a Primeira Turma 
entendeu que o artigo 202 da Constituição 
Federal – que explicava o cálculo do benefício 
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dos aposentados como sendo dos últimos 
36 meses – ainda não seria autoaplicável, 
por faltar lei que o regulamentasse (tal 
artigo já sofreu alteração, pela Emenda 
Constitucional 20).

Essa lei que finalmente o regulamentou, a 
Lei federal 8.213, foi publicada em 24 de 
julho de 1991. Seu artigo 29 previa cálculo 
semelhante ao da Constituição: pela média 
aritmética simples dos últimos salários de 
contribuição imediatamente anteriores ao 
do afastamento da atividade ou da data de 
entrada do requerimento, até o máximo 
de 36 meses, apurados em período não 
superior a 48 meses.

A interessada recebeu seu primeiro salário 
benefício em 2 de maio de 1991, portanto 
antes da publicação da lei regulamentadora. 
Em tese, ela não poderia ser contemplada 
por lei posterior. Contudo, a própria lei 
8.213/91, no seu artigo 145, previu que 
seus efeitos retroagiriam para 5 de abril 
daquele ano, ou seja, quase um mês antes 
de ela começar a receber seu benefício.

“O benefício previdenciário da autora [da 
ação rescisória] foi concedido em 2 de maio 
de 91, portanto incidem no caso todos os 
efeitos da Lei 8.213/91”, disse o ministro 
Eros Grau, relator da AR. Para ele, o acórdão 
da Primeira Turma, ao entender que o art. 
202 não era aplicável ao caso pela falta de 
lei que o regulamentasse, “acabou por ferir 
a literalidade dos artigos 29 e 145” da lei 
8.213/91.

Quarta-feira, 16 de junho de 2010 

Ministro determina reserva de 
vaga em concurso para candidata 

reprovada por perícia

O ministro do Supremo Tribunal Federal 
Carlos Ayres Britto determinou a reserva 
de vaga para uma candidata de concurso 
público que foi reprovada pela perícia 
médica. A decisão liminar do ministro 
consta na Ação Originária (AO) 1600.

Mariana Pedrosa Marinho Hora se inscreveu 
no concurso para o Tribunal Regional 
Eleitoral da Bahia com atestado médico de 
portadora de deficiência física, segundo o 
critério de média aritmética (41,25 dB no 
ouvido direito e 52,5 dB no esquerdo). Ao 
ser aprovada, contudo, foi submetida à 
perícia médica da banca examinadora, que 
não a considerou deficiente auditiva e a 
desclassificou do certame.

A candidata, então, impetrou mandado 
de segurança contra o presidente do TRE-

BA, responsável pela publicação do edital 
com o resultado da seleção. Ela pede, no 
documento, liminar para impedir tanto sua 
desclassificação quanto a nomeação dos 
candidatos classificados depois dela. No 
mérito, ela pretende voltar para a lista dos 
classificados com o reconhecimento da sua 
deficiência auditiva.

O ministro citou o artigo 4º do decreto 
3.298/99, que institui a Política Nacional 
para a Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência. A lei considera pessoas 
portadoras de deficiências aquelas que 
têm perda bilateral, parcial ou total, de 
quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000HZ e 3.000HZ. Ele lembrou 
que o Conselho Federal de Fonoaudiologia 
interpreta essa aferição por audiograma 
como a média das frequências já citadas.

Ao reservar a vaga de Mariana Hora, o 
ministro Ayres Britto notificou o presidente 
do TRE Baiano para que preste informações 
se entender necessário e intimou o 
advogado-geral da União para representá-
lo. Depois disso, o processo seguirá para 
a Procuradoria-Geral da República, que 
deve anexar a ele o parecer do Ministério 
Público. Após sua devolução ao Supremo, a 
AO 1600 terá julgamento de mérito.

 
Sexta-feira, 04 de junho de 2010 

Liminar garante indenização a 
servidora pública que perdeu o 

cargo devido à gravidez

Servidora pública do estado de Sergipe, 
que perdeu sua função comissionada 
após comunicar sua gravidez, receberá 
indenização dos cofres estaduais. A 
determinação é do ministro Gilmar 
Mendes, do Supremo Tribunal Federal, 
relator da Ação Cautelar (AC) 2600.

Na ação, a servidora pede a concessão 
de liminar para suspender a decisão que 
a impediu de receber a indenização. Os 
valores requeridos pela funcionária pública 
à Justiça são referentes aos meses finais 
da gestação e ao período em que deveria 
estar de licença-maternidade na função 
comissionada antes exercida.

O ministro acolheu o pedido da servidora e 
considerou cabível a ação proposta por ela 
para suspender o recurso que mantinha em 
vigor a decisão do presidente do Tribunal 
de Justiça de Sergipe (TJ-SE), que negou o 
pagamento da indenização.

Segundo o ministro Gilmar Mendes, é 
plausível a alegação de que o recurso 

extraordinário que barrou o pagamento da 
indenização contraria a jurisprudência do 
STF. Na avaliação do ministro, não há razão 
para a manutenção do efeito suspensivo 
concedido pela Presidência do TJ-SE.

Por essa razão, o ministro Gilmar Mendes 
reconheceu o perigo de demora para a 
decisão sobre o caso e deferiu a liminar 
que garante o pagamento da indenização. 
O relator deferiu ainda o pedido de justiça 
gratuita.

“Entendo demonstrado o perigo da 
demora. Embora o acórdão do TJ-SE, à 
unanimidade, tenha declarado a ilegalidade 
da supressão de verba devida à impetrante 
e determinado sua imediata concessão, 
o excepcional efeito suspensivo ao RE 
612.294 até o seu trânsito em julgado 
poderá acarretar prejuízos à impetrante e 
tornar sem efeito a ação mandamental,” 
afirmou Gilmar Mendes em sua decisão. 

O caso

A servidora T.L.S.P. obteve no Tribunal de 
Justiça de Sergipe (TJ-SE) um mandado de 
segurança que lhe garantia o recebimento 
da indenização. Ela questionou o ato 
governamental que a exonerou do cargo em 
comissão. Ao analisar o caso, o Tribunal de 
Justiça estadual entendeu que ela poderia 
sim ser exonerada do cargo em comissão, 
mesmo estando grávida. Entretanto, o 
TJ-SE decidiu que o estado deve pagar a 
indenização correspondente ao valor da 
função comissionada no período restante 
da gravidez e da licença-maternidade.

Mas o governo estadual recorreu contra 
o pagamento da indenização por meio 
de um recurso extraordinário pedindo 
a suspensão do mandado de segurança. 
Por outro lado, a servidora pública 
solicitou administrativamente o imediato 
cumprimento de decisão judicial e o 
consequente pagamento da indenização. 
Após 45 dias sem o devido pagamento, 
a relatora do caso no Tribunal estadual 
fixou multa diária pelo descumprimento da 
ordem.

O governo de Sergipe tentou reverter a 
situação no STF e ajuizou uma Suspensão 
de Segurança (SS 4165) questionando 
o pagamento da indenização e a multa 
imposta pela Justiça Estadual. A ação foi 
analisada pelo ministro Cezar Peluso, então 
vice-presidente, que negou seguimento ao 
pedido e determinou seu arquivamento.

Na avaliação do ministro, a ação estava 
sendo usada como um recurso meramente 
protelatório, sem a devida comprovação 
de que o pagamento acarretaria lesão 
aos cofres públicos. Irresignado com o 
arquivamento do pedido de suspensão de 
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segurança no STF, o governo de Sergipe 
depositou judicialmente o valor da 
indenização, mas voltou a questionar o 
pagamento na Justiça.

Desta vez ajuizou uma ação cautelar no 
TJ-SE para que o recurso extraordinário 
apresentado anteriormente naquela 
Corte pudesse suspender o pagamento 
da indenização até que o Supremo decida 
o caso. O pedido do governo sergipano 
foi aceito pelo presidente do TJ-SE e o 
pagamento foi bloqueado. Esta decisão 
(do TJ-SE) fez com que o caso voltasse 
novamente ao Supremo.

A servidora pública, inconformada, 
ajuizou no STF a presente Ação Cautelar, 
em que pede o desbloqueio dos valores, 
depositados em juízo, referentes à 
indenização. Com a liminar concedida pelo 
ministro Gilmar Mendes, esses créditos 
deverão ser repassados à servidora pública.

Processos relacionados

AC 2600

Quarta-feira, 02 de junho de 2010 

STF julga improcedentes 
processos contra determinação 

de dar posse a concursados

Três Reclamações (Rcl 7212, 6795 e 
6138) referentes ao tema nomeação e 
posse em cargo público foram julgadas 
improcedentes pela unanimidade dos 
ministros do Supremo Tribunal Federal 
(STF). Todas elas questionam suposto 
descumprimento de decisão da Corte na 
Ação Declaratória de Constitucionalidade 
(ADC) nº 4, em que o Supremo confirmou 
a legalidade do artigo 1º, da Lei 9.494/97, 
segundo o qual o Judiciário não pode 
conceder tutela antecipada contra a 
Fazenda Pública.

Reclamação 7212 

Ajuizada com pedido de liminar pelo 
estado do Piauí, a Reclamação (Rcl) 7212 
questionava deferimento de antecipação 
de tutela da 1ª Vara da Fazenda Pública de 
Teresina que determinou a nomeação e 
posse de candidatos no cargo de defensor 
público estadual, em razão de aprovação 
em concurso público. O relator, ministro 
Ayres Britto, observou que a matéria tem 
jurisprudência pacífica na Corte.

“Ao conceder medida cautelar na ADC 
4, o Supremo vedou apenas a concessão 
de tutela antecipada que contraria o 
disposto no artigo 1º, da Lei 9.494/97, ou 
seja, naqueles casos de reclassificação de 

aumento de vencimentos, de concessão 
de vantagens”, disse, ao ressaltar que 
a hipótese dos autos é outra. Segundo 
ele, reclassificação, equiparação dos 
servidores e concessão de aumento 
ou extensão de vantagens “cuidam da 
específica situação em que o servidor 
público postula tais direitos em juízo. 
O mesmo vale para o pagamento de 
vencimentos e vantagens pecuniárias”.

O ministro destacou que, no caso em 
questão, a determinação para que 
candidatos sejam nomeados e empossados 
em cargo público não ofende a decisão do 
Supremo na ADC nº 4 “porque quando se 
postula a investidura em cargo público, o 
que se está pretendendo é a formação de 
um vínculo jurídico até então inexistente”. 
Conforme o relator, a relação jurídica que 
prende o servidor ao Estado ainda não 
existe no presente caso, ao passo que 
quando se pede aumento de vencimento 
de reclassificação, isto é, vantagens, “o 
pressuposto é a preexistência de uma 
relação jurídica entre partes”.  Por esse 
motivo, ele votou pela improcedência 
da Reclamação e foi seguido por 
unanimidade.

Reclamações 6795 e 6138

Outros dois casos idênticos foram 
analisados pelo Plenário na sessão de 
hoje (2). Os ministros também julgaram 
improcedentes, por unanimidade, as 
Reclamações 6795 e 6138, ajuizadas 
pelos estados do Ceará e do Piauí, 
respectivamente. 

Segundo a relatora das ações, ministra 
Cármen Lúcia Antunes Rocha, as 
Reclamações tratam de questões 
relativas ao que supostamente seria o 
descumprimento da decisão da ADC nº 4. 
Entretanto, ela observou que as hipóteses 
referem-se a “pedido de nomeação e posse 
em cargo público para o qual a candidata 
tinha sido aprovada em concurso público 
ou para a participação em concurso 
público, razão pela qual o paradigma 
não se aplica”. A ministra votou pela 
improcedência das reclamações e julgou 
prejudicados os agravos regimentais 
que tinham sido interpostos contra o 
indeferimento de liminar.

Terça-feira, 01 de junho de 2010 

Decisão do ministro Celso de 
Mello destaca soberania da coisa 

julgada

O ministro Celso de Mello, ao negar pedido 
feito pela União no Recurso Extraordinário 
(RE) 594350, salientou o entendimento 

de que é indiscutível a decisão que se 
apresenta revestida da autoridade da coisa 
julgada. Para o ministro, esse instituto 
tem como objetivo garantir a segurança 
nas relações jurídicas e preservar a paz 
no convívio social, como decorrência da 
ordem constitucional.

Na análise do RE que questiona a execução 
de título executivo contra a fazenda 
pública, referente à incidência de juros de 
mora entre a expedição e o pagamento de 
precatório, dentro de prazo constitucional, 
o relator ponderou que a relativização 
da coisa julgada poderia provocar 
“consequências altamente lesivas à 
estabilidade das relações intersubjetivas, 
à exigência da certeza e de segurança 
jurídicas e à preservação do equilíbrio 
social”.

Celso de Mello destacou que a relativização 
seria conflitante com a garantia 
constitucional da coisa julgada, sendo que 
“a própria jurisprudência constitucional 
do Supremo Tribunal Federal vinha 
proclamando, já há quatro décadas, a 
respeito da invulnerabilidade da coisa 
julgada em sentido material, enfatizando, 
em tom de grave advertência, que 
sentenças transitadas em julgado, ainda 
que inconstitucionais, somente poderão 
ser invalidadas mediante utilização de 
meio instrumental adequado, que é, no 
domínio processual civil, a ação rescisória”.

Conforme o ministro, a coisa julgada é 
consequência da exigência de segurança 
jurídica, enquanto expressão do Estado 
Democrático de Direito, devendo ser 
observada por “qualquer dos Poderes ou 
órgãos do Estado, para que se preservem, 
desse modo, situações consolidadas e 
protegidas pelo fenômeno da res judicata”.

Assim, o relator salienta que a pretensão 
da União em reconhecer a inexigibilidade 
de título judicial, sob o argumento de 
que a sentença transitada em julgado 
fundamenta-se em lei declarada 
inconstitucional pelo Supremo é inviável. 
Para ele, ocorrendo tal situação, a sentença 
de mérito tornada irrecorrível devido ao 
trânsito em julgado (quando não cabe mais 
recurso) só pode ser desconstituída por 
meio da ação específica, considerando-se 
os prazos legais.

Leia a íntegra da decisão.

Processos relacionados

RE 594350
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É impenhorável bem de 
família para quitar indenização 

originada por erro médico 

Imóvel residencial da família não pode 
ser penhorado para pagar dívida de 
condenação civil, ainda que derivada 
de ilícito penal. Os ministros da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) tomaram essa posição ao julgar um 
recurso de uma profissional condenada 
por erro médico. Ela teve o imóvel 
penhorado para ressarcimento de uma 
paciente. 

A paciente moveu uma ação de 
indenização por danos morais e materiais 
em razão de lesões corporais causadas 
por erro médico. A primeira instância 
condenou a médica ao reembolso das 
despesas, a título de dano material, e 
ao pagamento de 150 salários-mínimos, 
por danos morais. A profissional da 
saúde foi executada para cumprir essa 
determinação judicial. Em novo recurso, 
ela contestou a execução, alegando a 
impenhorabilidade do imóvel de sua 
propriedade por ser bem de família. A 
sentença negou o pedido. 

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) 
manteve essa decisão, por entender ser 
possível a penhora de imóvel residencial 
do devedor, mesmo no caso de não 
existir sentença penal condenatória. O 
entendimento do TJPR foi de que, embora 
a ação seja de natureza civil (indenização 
por danos morais e materiais), ela 
decorre de um ilícito penal (erro médico) 
com repercussão na esfera cível. 

No STJ, o relator, ministro Luis Felipe 
Salomão, ressaltou que a culpa que leva 
à condenação no juízo cível nem sempre 
é suficiente para condenar alguém 
na área penal. Excepcionalmente, a 
Lei n. 8.009/1990 permite a penhora 
para execução de sentença penal 
condenatória no caso de ressarcimento, 
indenização ou perdimento de bens. 
Contudo, de acordo com o ministro, 
não é possível ampliar essa restrição, de 
modo a remover a impenhorabilidade 
do bem de família quando não houver 
expressamente sentença penal 
condenatória. Por isso, Salomão atendeu 
ao pedido da médica e afastou a penhora 
do imóvel considerado bem de família. 
Em decisão unânime, os ministros da 
Quarta Turma seguiram o entendimento 
do relator.

Candidato sem deficiência 
reconhecida tem direito à 

nomeação pela classificação geral 

Candidato à vaga de concurso para 
deficiente físico que é aprovado mas, 
na ocasião da posse, não comprova a 
deficiência por meio de laudo pericial, 
pode ser nomeado para o cargo, desde 
que não fique demonstrada a existência 
de má-fé e observada a ordem de 
classificação geral do certame. A decisão 
unânime é da Quinta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). 

Em 2005, o candidato Cláudio Antônio 
Monferrari Júnior foi aprovado em 
primeiro lugar nas vagas destinadas a 
portadores de deficiência no concurso 
público para provimento do cargo de 
professor de Geografia do quadro do 
magistério do Estado de Minas Gerais, da 
cidade de Juiz de Fora. 

O candidato alega que concorreu para a 
vaga destinada aos deficientes porque 
possuía laudos médicos “atestando tal 
condição, em razão de um acidente 
automobilístico que sofrera, tendo como 
sequela a perda de mais de um terço 
do movimento normal”. O concurso 
aconteceu, ele foi nomeado, mas o ato 
acabou sendo revogado com base em 
perícia que não reconheceu a deficiência, 
entendendo que as limitações não seriam 
suficientes para tal finalidade. 

Diante da revogação, Cláudio Antônio 
passou a aguardar sua nomeação 
conforme a lista geral dos classificados no 
concurso, na qual obteve a 31ª colocação. 
Entretanto, a ordem classificatória foi 
rompida e a Administração nomeou o 30º 
e o 32º colocados, deixando-o de fora. 

Inconformado, o candidato recorreu à 
Justiça. Mas o Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais não acolheu os argumentos de 
Cláudio Antônio: “Em concurso público, 
a opção do candidato aprovado que se 
declarou portador de deficiência para 
se prevalecer da reserva de vagas, mas 
que teve sua nomeação tornada sem 
efeito por força da descaracterização da 
deficiência nos exames de saúde prévios 
à posse, inviabiliza o reconhecimento de 
direito líquido e certo a outra nomeação, 
como não deficiente, quando esta não é 
assegurada expressamente nas regras do 
edital”. 

Cláudio Antônio, então, apelou ao STJ 
contra a decisão desfavorável, mantendo 
as alegações de que tinha o direito líquido 
e certo de ser nomeado, uma vez que 
“a reserva de vaga para portadores de 
deficiência cria uma lista especial, mas não 

poderia excluí-lo da classificação geral”. 

O ministro Arnaldo Esteves Lima, relator 
do processo, aceitou a tese em defesa 
do professor. “Pela leitura dos referidos 
dispositivos, verifica-se que não há 
regra específica a disciplinar a situação 
em que se encontra o recorrente, 
qual seja, a de candidato que não foi 
considerado portador de deficiência, de 
acordo com o laudo pericial, mas que se 
encontrava classificado em posição que 
lhe assegura nomeação na lista geral da 
classificação. É oportuno registrar que, 
em nenhum momento dos autos, verifica-
se a existência de má-fé do recorrente no 
tocante à declaração de que seria portador 
de deficiência”, disse. 

De acordo com o voto de Esteves Lima, 
existe a possibilidade de nomeação 
do candidato cuja deficiência não se 
confirma por ocasião da posse, caso não 
haja disposição no edital em sentido 
contrário, observando-se a ordem de 
classificação geral do certame, e desde 
que não seja demonstrada a existência 
de má-fé. E, para concluir sua decisão, 
ressaltou: “Filio-me ao parecer do 
Ministério Público Federal, que diz: ‘A 
tese defendida pela parte ora recorrente 
guarda, de fato, perfeita compatibilidade 
com o escopo do certame público (que 
é a de proporcionar a toda coletividade 
igualdade de condições, na medida de 
suas desigualdades, de ingresso no serviço 
público), bem como perfeita harmonia 
com o próprio propósito da Administração 
(este no sentido final de selecionar os 
candidatos mais bem qualificados para o 
preenchimento dos cargos públicos). O 
que não nos parece lógico, nem razoável, 
é que a Administração, seja por aparente 
lacuna ou por meio de edital de concurso, 
venha a impedir o exercício de um direito 
constitucionalmente assegurado em face 
unicamente da escolha de interpretação 
restritiva que não se compadece em nada 
com as regras constitucionais da isonomia 
e imparcialidade’”.

Vontade legítima da testadora 
se sobrepõe ao rigor formal na 

validação do testamento 

O testamento é um ato solene que deve 
ser submetido a numerosas formalidades; 
caso contrário, pode ser anulado. 
Entretanto, todas as etapas formais 
não podem ser consideradas de modo 
exacerbado, pois a exigência delas deve 
levar em conta a preservação de dois 
valores principais: assegurar a vontade do 
testador e proteger o direito dos herdeiros 
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do testador, sobretudo dos seus filhos. 
Com esse entendimento, a Quarta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
manteve, por unanimidade, decisão do 
Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que 
reconheceu a validade da disposição de 
vontade da testadora, contestada por um 
de seus sobrinhos. 

De acordo com as informações 
processuais, a vontade da testadora era 
a de beneficiar as próprias irmãs que 
ainda estavam vivas na época e com as 
quais tinha maior afinidade. Mas um dos 
sobrinhos, cuja mãe já havia falecido e 
não foi contemplada, resolveu contestar a 
validade do testamento para que também 
fosse beneficiado. 

Para tanto, alegou que a escritura pública 
do documento não teria sido lavrada 
pelo oficial do cartório, mas por terceiro, 
funcionário da serventia, que não possuía 
fé pública. Argumentou também que as 
cinco testemunhas não acompanharam 
integralmente o ato, o que levaria à 
nulidade “a disposição de última vontade, 
por ausência de requisitos essenciais 
elencados no artigo 1.632 do Código 
Civil”. Para o sobrinho, a irmã que foi 
mais beneficiada pelo testamento teria 
acompanhado a testadora durante todo o 
procedimento, influenciando-a de forma a 
obter maior vantagem. 

O TJPR não acolheu os argumentos em 
favor do sobrinho, esclarecendo que levou 
em consideração a vontade da testadora, 
e não o excessivo rigor formal. “O referido 
documento foi elaborado pelo Cartório 
Salinet, tabelionato de notas tradicional 
da cidade de Londrina. Foi comprovado 
e não restou dúvida alguma quanto à 
lucidez e juízo perfeito da testadora, e 
que sua enfermidade não alterou essa 
condição. A simplicidade, pouca instrução, 
hábitos reservados, vida recatada, poucas 
palavras, vêm demonstrar a lisura da 
condução da vida da testadora, de 
sua educação, cordialidade e presteza 
como pessoa e ser humano. Nada pode 
caracterizar que a mesma não tivesse 
vontade própria. Portanto, não há o que 
falar em ilegalidade dos autos formais 
do Testamento Público, uma vez que o 
documento é legal, legítimo, verdadeiro, 
constando de informações e assinaturas 
verdadeiras, registradas com fé pública”. 

Inconformado, o sobrinho recorreu ao STJ 
para conseguir a nulidade do testamento, 
mas o ministro Aldir Passarinho Junior, 
relator do recurso especial, entendeu 
que a decisão do tribunal estadual “não 
merecia reparo”. Segundo o ministro, 
“o vício formal somente deve ser 

motivo de invalidação do ato quando 
comprometedor da sua essência, que 
é a livre manifestação da vontade da 
testadora, sob pena de se prestigiar a 
literalidade em detrimento da outorga 
legal à disponibilização patrimonial pelo 
seu titular”. 

Em seu voto, Aldir Passarinho Junior 
enfatizou que não foi identificado qualquer 
desvio de vontade da testadora e que os 
únicos “vícios” encontrados se resumiam 
à ausência da testemunha “durante o 
ato da redução a escrito” e ao fato de o 
testamento ter sido lavrado por servidor 
de cartório, não pelo tabelião, mas dentro 
do Ofício de Notas e, por este último, lido e 
subscrito. “Ora, parece-me que muito mais 
relevante é o testemunho relativo ao teor 
das disposições emanadas pela testadora. 
Se a testemunha assistiu às declarações, 
livres, e a leitura feita a posteriori com elas 
coincidia, inexiste motivo para nulificação. 
É relevante observar que igualmente 
não foi reconhecida qualquer evidência 
de incapacidade mental da testadora”, 
explicou. 

Para concluir, o ministro ainda salientou: “O 
autor do recurso é sobrinho da testadora, 
enquanto as rés são suas irmãs, de modo 
que não é desarrazoado imaginar-se que 
ela tenha desejado privilegiar aquelas 
pessoas mais próximas em detrimento de 
um parente mais distante, filho de uma 
outra irmã que já se encontrava falecida 
à época da elaboração do testamento. 
Por tais circunstâncias, não conheço do 
recurso especial”.

Avós respondem a ação por 
alimentos só na incapacidade dos 

pais 

A obrigação dos avós de prestar alimentos 
é subsidiária e complementar à dos pais, 
cabendo ação contra eles somente nos 
casos em que ficar provada a total ou 
parcial incapacidade dos genitores em 
provê-los. A conclusão é da Quarta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça, que não 
conheceu do recurso especial de uma neta 
contra os avós paternos. 

Representada pela mãe, ela ajuizou ação 
de alimentos diretamente contra os avós. 
Eles contestaram a ação, sustentando a 
impossibilidade de prestarem alimentos. 
O avô afirmou que seus ganhos não são 
suficientes para prover tais obrigações, 
além de possuir uma filha menor a quem 
presta alimentos. A avó, por sua vez, 
comprovou estar desempregada, ou seja, 
não possui qualquer rendimento para 
satisfazer as necessidades da neta. 

Em primeira instância, a ação foi julgada 
improcedente. O juiz entendeu que o pai 
residia em endereço conhecido no exterior, 
além de não ter sido compelido a arcar 
com a pensão. Afirmou, ainda, que não há 
prova de que os avós tenham condições 
financeiras de auxiliar nos alimentos. 

O Tribunal de Justiça do Espírito Santo 
(TJES) negou provimento à apelação da 
neta e manteve a sentença. “Diante da 
ausência de comprovação da apelante 
de que seu genitor está impossibilitado 
de prestar alimentos e que os apelados 
poderiam arcar com o sustento, correta 
a sentença monocrática ao julgar 
improcedente a pretensão inicial”, afirmou 
o tribunal capixaba. 

No recurso para o STJ, a defesa da 
neta alegou que a decisão ofendeu o 
artigo 397 do Código Civil, pois os avós 
também possuem o dever de alimentar, 
correspondendo pela obrigação. Afirmou, 
ainda, que somente no curso da ação 
é que o endereço do pai no exterior se 
tornou conhecido e que a prova produzida 
nos autos demonstra a possibilidade, ao 
menos parcial, dos avós paternos. 

A Quarta Turma, em decisão unânime, 
não conheceu do recurso especial. “Alega 
a recorrente que o pai reside no exterior, 
porém essa questão, que é de fato, não 
foi cuidada nos autos, de sorte que não é 
dado ao STJ examiná-la, a teor da súmula 
7”, afirmou o relator do caso, ministro 
Aldir Passarinho Junior. Tal verbete prevê a 
impossibilidade de o STJ examinar provas, 
em grau de recurso. 

Para o relator, se não houve ação prévia 
de alimentos contra o pai, a ação não 
poderia mesmo ter êxito. “Não fora isso, 
o acórdão utilizou-se de um segundo 
fundamento, igualmente extraído do 
contexto material dos fatos, destacando 
que não foi demonstrada a possibilidade 
de os avós arcarem o sustento da neta. 
Destarte, também aí incidente o óbice da 
aludida súmula 7 desta Corte”, completou 
Aldir Passarinho Junior.

Adoção de maiores de 18 anos 
só vale com o devido processo 

judicial 

O Código Civil de 2002 estabelece que é 
indispensável o processo judicial para a 
adoção de maiores de 18 anos, não sendo 
possível realizar o ato por meio de escritura 
pública. Com esse entendimento, a Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) conheceu do recurso especial do 
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Ministério Público do Estado do Paraná, 
para extinguir o procedimento de adoção 
envolvendo um rapaz de 20 anos. 

E.A.K. requereu um alvará para a 
autorização da escritura de adoção 
do jovem F.A.C.G. O Juízo de primeira 
instância julgou procedente o pedido e 
autorizou o procedimento, lavrando a 
escritura e determinando a averbação na 
1ª Vara de Família e Registros Públicos da 
Comarca de Londrina. No novo registro 
civil, E.A.K. constava como pai, e os pais 
dele, como avós paternos, permanecendo 
inalteradas as demais informações. 

O Ministério Público (MP) estadual apelou 
ao Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), 
com o objetivo de reformar a sentença 
para que fosse extinto o processo 
sem julgamento do mérito, alegando 
impossibilidade jurídica do pedido, uma 
vez que procedimentos de adoção são 
de competência exclusiva das Varas de 
Família. 

Entretanto, o TJPR negou provimento 
ao recurso, decidindo que a alegação do 
MP estadual seria improcedente, pois, 
na demanda em questão, o magistrado 
da vara atua tanto como Juiz da Vara de 
Família como Juiz da Vara de Registros 
Públicos, “fazendo valer o princípio da 
economia e celeridade processuais”. 

Insatisfeito com a decisão, o MP estadual 
recorreu ao STJ, argumentando que a 
adoção, ainda que de jovens maiores de 18 
anos, deve obedecer, obrigatoriamente, 
a processo judicial, não sendo, assim, 
possível realizá-la por intermédio de 
escritura pública. 

O ministro relator, Luis Felipe Salomão, 
acolheu os argumentos do MP estadual: 
“Com efeito, o novo Código Civil 
modificou sensivelmente o regime de 
adoção para maiores de 18 anos. Antes, 
poderia ser realizada conforme vontade 
das partes, por meio de escritura pública. 
Hoje, contudo, dada a importância da 
matéria e as consequências decorrentes 
da adoção, não apenas para o adotante 
e adotado, mas também para terceiros, 
faz-se necessário o controle jurisdicional 
que se dá pelo preenchimento de diversos 
requisitos, verificados em processo 
judicial próprio”. 

Em seu voto, o relator transcreveu 
passagem do jurista Paulo Lobo sobre 
o tema: “Ao exigir o processo judicial, o 
Código Civil extinguiu a possibilidade de 
a adoção ser efetivada mediante escritura 
pública. Toda e qualquer adoção passa 
a ser encarada como um instituto de 
interesse público, exigente de mediação 

do Estado por seu poder público. A 
competência é exclusiva das Varas de 
Infância e Juventude quando o adotante 
for menor de 18 anos e das Varas de 
Família, quando o adotando for maior”. 

O ministro ressaltou que não se pode falar 
em excesso de formalismo nesses casos, 
pois o processo judicial específico garante 
à autoridade judiciária a oportunidade de 
verificar os benefícios efetivos da adoção 
para o adotante e adotando, seja ele 
menor ou maior, “o que vai ao encontro 
do interesse público a que visa proteger. 
Sendo assim, é indispensável, mesmo para 
a adoção de maiores de 18 anos, a atuação 
jurisdicional, por meio de processo judicial 
e sentença constitutiva”, concluiu.

Princípio do melhor interesse da 
criança impera nas decisões do 

STJ 

Quando se trata de disputas por guarda 
de menores, processos de adoção e até 
expulsão de estrangeiro que tem filho 
brasileiro, o que tem prevalecido nas 
decisões do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) é o melhor interesse da criança. Foi 
com base nesse princípio que a Quarta 
Turma proferiu, em abril passado, uma 
decisão inédita e histórica: permitiu 
a adoção de crianças por um casal 
homossexual. 

Apesar de polêmico, o caso foi decidido 
por unanimidade. O relator, ministro 
Luis Felipe Salomão, ressaltou que a 
inexistência de previsão legal permitindo a 
inclusão, como adotante, de companheiro 
do mesmo sexo, nos registros do 
menor, não pode ser óbice à proteção, 
pelo Estado, dos direitos das crianças 
e adolescentes. O artigo 1o da Lei n. 
12.010/2009 prevê a “garantia do direito 
à convivência familiar a todas as crianças 
e adolescentes”, devendo o enfoque estar 
sempre voltado aos interesses do menor, 
que devem prevalecer sobre os demais. 

Várias testemunhas atestaram o bom 
relacionamento entre as duas mulheres, 
confirmando que elas cuidavam com 
esmero das crianças desde o nascimento. 
Professores e psicólogos confirmaram o 
ótimo desenvolvimento dos menores. Na 
ação, as mães destacaram que o objetivo 
do pedido não era criar polêmica, mas 
assegurar o futuro das crianças em caso 
de separação ou morte das responsáveis. 
Diante dessas circunstâncias, aliadas à 
constatação da existência de forte vínculo 
afetivo entre as mães e os menores, os 
ministros não tiveram dificuldade em 
manter a adoção, já deferida pela Justiça 

gaúcha. (Resp n. 889.852) 

Adoção direta

Outra questão polêmica que tem chegado 
ao STJ é a adoção de crianças por casal não 
inscrito no Cadastro Nacional de Adoção. O 
ministro Massami Uyeda, relator do Resp 
n. 1.172.067, ressaltou que são nobres 
os propósitos contidos no artigo 50 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
que preconiza a manutenção do cadastro. 
Porém, ele entende que a observância do 
cadastro com a inscrição cronológica dos 
adotantes não pode prevalecer sobre o 
melhor interesse do menor. 

Quando já existe um vínculo afetivo entre 
a criança e o pretendente à adoção que 
não esteja cadastrado, os ministros da 
Terceira Turma avaliam que o melhor para 
a criança é manter esse vínculo. “Não se 
está a preterir o direito de um casal pelo 
outro, uma vez que, efetivamente, o direito 
destes não está em discussão. O que se 
busca, na verdade, é priorizar o direito da 
criança de ser adotada pelo casal com o 
qual, na espécie, tenha estabelecido laços 
de afetividade”, explicou o relator. 

Em outro caso de adoção direta, uma 
criança foi retirada do casal que tinha sua 
guarda provisória porque o juiz suspeitou 
que a mãe biológica teria recebido 
dinheiro para abrir mão do filho. A questão 
chegou ao STJ em um conflito positivo de 
competência entre o juízo que concedeu a 
guarda provisória e o que determinou que 
a criança fosse encaminhada a um abrigo 
em outro estado. 

O artigo 147 do ECA estabelece que a 
competência de foro é determinada 
pelo domicílio dos pais ou responsável 
pela criança ou, na falta deles, pelo 
lugar onde a criança reside. O caso tem 
duas peculiaridades: os genitores não 
demonstraram condições e interesse em 
ficar com o menor, e a guarda provisória 
havia sido concedida e depois retirada 
por outro juízo. Diante disso, a relatora, 
ministra Nancy Andrighi, definiu a 
competência pelo foro do domicílio do 
casal que tinha a guarda provisória.

Seguindo o voto da relatora, os ministros da 
Terceira Turma entenderam que o melhor 
interesse da criança seria permanecer 
com o casal que supriu todas as suas 
necessidades físicas e emocionais desde 
o nascimento. A decisão do STJ também 
determinou o imediato retorno da criança 
à casa dos detentores da guarda. (CC n. 
108.442) 

Disputa pela guarda

Ao analisar uma disputa de guarda dos 
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filhos pelos genitores, a ministra Nancy 
Andrighi destacou que o ideal seria que os 
pais, ambos preocupados com o melhor 
interesse de seus filhos, compusessem 
também seus interesses individuais em 
conformidade com o bem comum da 
prole. Mas não é o que acontece. 

Nessa medida cautelar, a mãe das crianças 
pretendia fazer um curso de mestrado 
nos Estados Unidos, onde já morava o seu 
atual companheiro. A mãe alegou que a 
experiência seria muito enriquecedora 
para as crianças, mas o pai não concordou 
em ficar longe dos filhos, que viviam 
sob o regime de guarda compartilhada. 
Seguindo o voto da relatora, os ministros 
não autorizaram a viagem. 

Com base em laudos psicológicos que 
comprovavam os profundos danos 
emocionais sofridos pelas crianças em 
razão da disputa entre os pais, os ministros 
concluíram que o melhor para as crianças 
seria permanecer com os dois genitores. 
Segundo ela, não houve demonstração 
de violação ao ECA, nem havia perigo de 
dano, senão para a mãe das crianças, no 
que se refere ao curso de mestrado. 

Nancy Andrighi afirmou que, em momento 
oportuno e com mais maturidade, os 
menores poderão usufruir experiências 
culturalmente enriquecedoras, sem o 
desgaste emocional de serem obrigados a 
optar entre dois seres que amam de forma 
igual e incondicional. Ao acompanhar o 
entendimento da relatora, o presidente 
da Terceira Turma, ministro Sidnei Beneti, 
ressaltou que a guarda compartilhada 
não é apenas um modismo, mas sim um 
instrumento sério que não pode ser revisto 
em medida cautelar. (MC n. 16.357) 

Quando a briga entre os genitores gira 
em torno do direito de visita aos filhos, 
o interesse do menor também é o que 
prevalece. Por essa razão, a Terceira 
Turma do STJ assegurou a um pai o direito 
de visitar a filha, mesmo após ele ter 
ajuizado ação negatória de paternidade e 
ter desistido dela. 

O tribunal local chegou a suspender 
as visitas até o fim da investigação de 
paternidade. Diante da desistência da 
ação, o pai voltou a ver a criança. Ao 
julgar o recurso da genitora, os ministros 
da Terceira Turma consideram que, ao 
contrário do que alegava a mãe, os autos 
indicavam que ele não seria relutante e 
que teria, sim, uma sincera preocupação 
com o bem-estar da filha. Eles entenderam 
que os conflitos entre os pais não devem 
prejudicar os interesses da criança, que 
tem o direito de conviver com o pai, 
conforme estabelecido no artigo 19 do 
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ECA, que garante o direito do menor à 
convivência familiar. (Resp n. 1.032.875) 

Quando um dos genitores passa a 
residir em outro estado, a disputa pelo 
convívio diário com os filhos fica ainda 
mais complicada. Depois de quatro anos 
de litígio pela guarda definitiva de uma 
criança, o STJ manteve a menor com a 
mãe, que residia em Natal (RN) e mudou-se 
para Brasília (DF). Ao longo desse período, 
decisões judiciais forçaram a criança a 
mudar de residência diversas vezes. Em 
Natal, ela ficava com os avós paternos. 

O pai pediu a guarda, alegando que a 
mãe teria “praticamente abandonado” a 
filha. Disse, ainda, que ela não tinha casa 
própria em Brasília, nem emprego fixo 
ou relacionamento estável. Nada disso 
foi provado. O laudo da assistência social 
atestou o bom convívio entre mãe e filha e 
o interesse da criança em ficar com a mãe. 

Na decisão do STJ, merece destaque 
o entendimento sobre a alegação de 
que a mãe estaria impossibilitada de 
sustentar a sua filha. A relatora, ministra 
Nancy Andrighi, ressaltou que, mesmo 
se existisse prova nos autos a esse 
respeito, é sabido que a deficiência de 
condições financeiras não constitui fator 
determinante para se alterar a guarda 
de uma criança. Essa condição deve 
ser analisada em conjunto com outros 
aspectos igualmente importantes, tais 
como o meio social, a convivência familiar 
e os laços de afetividade. (Resp n. 916.350) 

Terceira Turma não reconhece 
duplicidade de união estável 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), em decisão unânime, não 
reconheceu a duplicidade de união estável 
entre um ex-agente da Policia Federal 
e duas mulheres com quem manteve 
relacionamento até o seu falecimento, 
em 2003. A decisão partiu de um recurso 
especial interposto ao STJ, visando à 
viabilidade jurídica de reconhecimento de 
uniões estáveis simultâneas. 

O processo compreende duas ações 
movidas paralelamente pelas ex-mulheres 
do agente federal, após sua morte, 
decorrente de um acidente. Na primeira 
ação, uma delas sustentou que manteve 
união estável com o falecido no período 
entre 1994 e o óbito do companheiro, 
ocorrido em abril de 2003. Ao interpôr 
o recurso especial, ela apontou também 
que, no início do relacionamento, ele 
já havia se separado de sua ex-mulher, 

e acrescentou que não tiveram filhos 
em comum. Em documentos assinados 
pelo falecido e acrescidos aos autos, ela 
comprovou ser dependente dele desde 
1994. 

A segunda ação foi movida pela mulher 
com quem ele se casou de fato, em 
1980, em regime de comunhão parcial 
de bens, conforme relatado nos autos. 
Eles tiveram três filhos. Em 1993, houve 
a separação consensual do casal e, em 
1994, a derrogação da dissolução da 
sociedade conjugal, voltando os cônjuges 
à convivência marital, conforme alegou a 
ex-mulher, fato que foi contestado pela 
recorrente. Por fim, em dezembro de 1999, 
mesmo após a decretação do divórcio, os 
ex-cônjuges continuaram a se relacionar 
até a data da morte do agente da Polícia 
Federal, dando início a verdadeiro 
paralelismo afetivo, no qual ele convivia, 
simultaneamente, com ambas as mulheres. 
Por essa razão, a ex-mulher requereu 
o reconhecimento de união estável no 
período entre 1999 e 2003, data do óbito. 
Segundo os autos, havia documentos que 
comprovavam a união. 

Em primeiro grau, o juiz reconheceu a 
existência de “elementos inconfundíveis 
que caracterizam a união estável entre o 
falecido e as demandantes”. Os pedidos 
foram julgados procedentes pelo juiz, 
que sustentou haver uniões estáveis 
concomitantes e rateou o pagamento 
da pensão pós-morte em 50% para 
cada uma. O Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Norte manteve a sentença e, 
consequentemente, o rateio da pensão 
entre as companheiras. 

Já no STJ, a relatora do processo, ministra 
Nancy Andrighi, ressaltou que não há 
como negar que houve uma renovação de 
laços afetivos do companheiro com a ex-
esposa, embora ele mantivesse uma união 
estável com outra mulher, estabelecendo, 
assim, uniões afetivas paralelas, ambas 
públicas, contínuas e duradouras. A 
relatora esclareceu, no entanto, que a 
dissolução do casamento válido pelo 
divórcio rompeu, em definitivo, os laços 
matrimonias existentes anteriormente, e 
que essa relação não se enquadra como 
união estável, de acordo com a legislação 
vigente. 

A relatora reconheceu apenas a união 
estável entre o falecido e a mulher com 
quem manteve relacionamento de 1994 
até a data do óbito e assinalou que “uma 
sociedade que apresenta como elemento 
estrutural a monogamia não pode atenuar 
o dever de fidelidade – que integra o 
conceito de lealdade”.

NOTÍCIAS STJ 
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Agora é súmula: vaga de 
garagem com registro próprio 

pode ser penhorada 

A Corte Especial do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) aprovou a edição de súmula 
sobre a possibilidade de penhora da vaga 
de garagem que tenha registro próprio. 
A nova súmula recebeu o número 449. 

O novo verbete tem como referência as 
leis n. 8.009, de 29/3/1990, e n. 4.591, 
de 16/12/1964. A primeira trata da 
impenhorabilidade do bem de família, 
e a segunda dispõe sobre o condomínio 
em edificações e as incorporações 
imobiliárias. 

A súmula 449, cujo ministro Aldir 
Passarinho Junior é o relator, recebeu a 
seguinte redação: “A vaga de garagem 
que possui matrícula própria no registro 
de imóveis não constitui bem de família 
para efeito de penhora”. 

Precedentes tanto das turmas da 
Primeira Seção, responsável pela 
apreciação das causas envolvendo 
direito público, quanto das da Segunda 
Seção, que julga as questões relativas a 
direito privado, embasam a súmula. O 
mais antigo deles data de 1994 e teve 
como relator o ministro Milton Luiz 
Pereira. 

No recurso (REsp 23.420), apresentado 
pelo estado do Rio Grande do Sul contra 
um casal, a Primeira Turma decidiu que 
o box de estacionamento, como objeto 
de circulação econômica, desligado do 
principal, pode ser vendido, permutado 
ou cedido a outro condômino, saindo 
da propriedade de um para o outro, 
continuando útil à sua finalidade de uso, 
visto que não está sob o domínio da 
comunhão geral, mas identificado como 
unidade autônoma. Nessa condição, é 
penhorável para garantia de execução, 
sem as restrições apropriadas ao imóvel 
de moradia familiar. O julgamento foi 
unânime.

Quarta Turma reitera validade 
de intimação do Ministério 

Público por mandado 

A Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) decidiu que a não 
aceitação do mandado pelo Ministério 
Público (MP) não invalida a intimação. 
O entendimento foi firmado em questão 
de ordem levantada pelo ministro João 
Otávio de Noronha e acompanha o 
posicionamento já fixado pela Sexta 

Turma. 

O ministro João Otávio de Noronha 
levou a questão da intimação do 
MP por mandado à deliberação do 
colegiado, que decidiu aplicar a mesma 
posição da Sexta Turma, inclusive com 
a concordância do representante do 
Ministério Público, subprocurador 
Fernando Henrique Oliveira Macedo, 
presente à sessão de julgamento. 

Com a decisão, ficou decidido que a 
exigência legal da intimação pessoal 
do MP dos acórdãos e decisões em 
processos oriundos da Quarta Turma está 
sendo cumprida pelo próprio mandado, 
sendo desnecessária a remessa dos 
autos para ciência, podendo o processo 
ser encaminhado ao órgão somente 
quando não interferir no trabalho da 
Coordenadoria da Quarta Turma. 

Descumprir acordo extrajudicial 
de pagamento de pensão 

alimentícia também pode levar 
à prisão 

É cabível a prisão civil por 
inadimplemento de pensão alimentícia 
decorrente de acordo extrajudicial entre 
as partes, ou seja, aquele não baseado 
em decisão da Justiça. O entendimento 
é da Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ). Ao analisar um recurso 
no qual a mãe de um menor em Minas 
Gerais tentava receber prestações 
de pensão alimentícia vencidas, os 
ministros anularam o processo desde 
a sentença inicial e determinaram que 
a ação de cobrança de alimentos seja 
retomada. O pai não pagou a dívida que 
havia sido negociada extrajudicialmente 
na Defensoria Pública do estado. 

A primeira instância extinguiu o processo 
porque o título executivo extrajudicial 
não poderia ser executado, uma vez 
que deveria ter sido homologado 
judicialmente. O Tribunal de Justiça 
mineiro negou o pedido para o menor 
por entender que a execução da dívida 
exigiria título judicial, ou seja, sentença 
ou decisão que concedeu o pagamento 
liminar em ação de alimentos. 

No STJ, a mãe argumentou que a 
transação assinada perante a Defensoria 
Pública seria um instrumento adequado 
para execução de alimentos. O relator, 
ministro Massami Uyeda, havia 
admitido que, na execução de obrigação 
alimentar estipulada por meio de 
acordo extrajudicial, não seria possível 

impor a pena de prisão civil. Mas um 
pedido de vista da ministra Nancy 
Andrighi modificou o entendimento 
do relator. Para a ministra, o artigo 
733 do Código de Processo Civil (CPC) 
não faz referência ao título executivo 
extrajudicial, “porque, na época em que 
o CPC entrou em vigor, a única forma 
de se constituir obrigação de alimentos 
era por título executivo judicial. Ocorre 
que, posteriormente, foram introduzidas 
alterações no ordenamento jurídico 
permitindo a fixação de alimentos em 
acordos extrajudiciais, dispensando-se a 
homologação pelo Poder Judiciário”. 

O entendimento que passou a prevalecer 
na Terceira Turma, depois do voto 
vista da ministra Nancy Andrighi, 
está estabelecido na Constituição 
Federal: “será legítima a prisão civil 
pelo inadimplemento voluntário e 
inescusável de obrigação alimentar”. 
Assim, a prisão é autorizada no caso de 
não pagamento injustificado da pensão 
alimentícia legítima, não se restringindo 
às execuções de títulos judiciais. Além 
do que a Constituição dispõe que o bem 
jurídico tutelado com a coerção pessoal 
(prisão) se sobrepõe ao direito de 
liberdade do alimentante inadimplente. 
Conforme a análise da ministra, 
“o entendimento de que o acordo 
realizado fora do processo afasta o uso 
da prisão civil é um incentivo à desídia 
do devedor de alimentos que optou 
pela via extrajudicial e viola o direito 
fundamental do credor de receber, 
regularmente, os valores necessários à 
sua subsistência”. 

Por fim, a ministra concluiu que os 
efeitos nefastos do descumprimento 
da pensão alimentar são os mesmos, 
independentemente da origem do 
acordo que gerou a obrigação – judicial 
ou extrajudicial. Isto é, deixar de suprir 
as necessidades daquele que precisa de 
alimentos fere o direito fundamental 
da dignidade da pessoa humana, seja 
o título oriundo de acordo judicial ou 
extrajudicial. 

Esse entendimento, além do mais, 
assinalou a ministra, está em harmonia 
com a tendência do ordenamento 
jurídico de incentivar a resolução de 
conflitos pela autocomposição. 

Em votação unânime, a Terceira Turma 
determinou o prosseguimento da 
execução.

NOTÍCIAS STJ 
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Município terá de fornecer 
passe livre para tratamento 

de saúde de adolescente

O Desembargador Rui Portanova, da 8ª 
Câmara Cível, concedeu antecipação 
de tutela determinando ao Município 
de Pelotas que forneça transporte 
livre para tratamento de saúde de 
adolescente que sofre de transtorno 
global do desenvolvimento. A 
enfermidade é caracterizada por 
severas anormalidades nas interações 
sociais recíprocas, nos padrões 
de comunicação estereotipados e 
repetitivos, além de um estreitamento 
nos interesses e atividades.

A ação foi movida pela menor, 
representada pela mãe, sob a 
alegação de que necessita de 
tratamento semanal, longe de sua 
casa, e o Município interrompeu o 
fornecimento de passe livre para o 
transporte até o local do tratamento. 
Afirmou que a família possui baixa 
condição financeira, valendo-se, 
inclusive, do programa social Bolsa 
Família.

No entendimento do Desembargador 
Rui Portanova, o direito de 
fornecimento de tratamento de 
saúde e demais serviços necessários 
à promoção desse Direito é dever 
solidário dos entes estatais, conforme 
farta jurisprudência da Corte, com 
respaldo na constituição Federal. 
“Logo, não cabe ao Município 
restringir o Direito de transporte 
gratuito com base em lei municipal, 
caso em que a decisão do primeiro 
grau deve ser mantida”, ponderou o 
Desembargador. 

Ele ressaltou, ainda, estarem 
comprovados os problemas de saúde 
da jovem, bem como sua necessidade 
de tratamento semanal e a baixa 
condição financeira da família. A 
decisão, de caráter monocrático, foi 
tomada no dia 2/6. 

Agravo de Instrumento nº 
70036647592    

Publicação em 21/06/2010

Concedido pensionamento por 
morte à mulher que não mais 
convivia com o companheiro

A 21ª Câmara Cível do TJRS manteve 
a concessão de benefício de 

pensionamento por morte à ex-
companheira de servidor que não 
mais convivia com o falecido. Os 
Desembargadores entenderam que 
a mulher preenchia os requisitos 
exigidos: conviveu maritalmente por 
mais de cinco anos e era dependente 
econômica.

O casal manteve união estável por 
pelo menos 15 anos e teve dois 
filhos. A autora recebia pensão 
alimentícia equivalente a 15% sobre 
o vencimento líquido do servidor. O 
direito foi reconhecido judicialmente 
em 1991.  O pensionamento por morte 
já havia sido concedido por meio de 
um mandado de segurança, decisão 
da qual o Instituto de Previdência do 
Estado do Rio Grande do Sul (IPERGS) 
recorreu.

Para o relator da apelação na 21ª 
Câmara Cível, Desembargador 
Francisco José Moesch, o fato de a 
união estável não ter persistido até a 
data do falecimento do servidor não 
é óbice para a concessão do benefício 
à demandante, uma vez que não 
cessada a dependência econômica 
da ex-companheira em relação ao de 
cujus, devendo, pois ser dado ao caso 
em apreço solução semelhante à da 
ex-esposa, que não perde a qualidade 
de dependente, quando, mesmo 
depois de dissolvida a sociedade 
conjugal, permanece recebendo 
pensão alimentícia.

O entendimento teve embasamento 
no art. 9º, inciso II, da Lei Estadual 
7.672/82, que considera dependente 
econômica a companheira mantida 
como se esposa fosse há mais de 
cinco anos, desde que se trate de 
solteira, viúva, desquitada, separada 
judicialmente ou divorciada. O 
segurado deve apresentar as mesmas 
condições. O § 1º do referido 
dispositivo alerta que não será 
considerado dependente o cônjuge 
que não percebe pensão alimentícia.

Processo nº 70035953892

Termo entre TJRS e CNJ 
transforma Doar é Legal em 

programa nacional

O Tribunal de Justiça e o Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) assinaram 
nesta tarde, 14/6, termo de 
cooperação técnica que transformará 

o projeto Doar é Legal em ação a 
ser desenvolvida em todo o país. A 
solenidade realizou-se na sede do CNJ, 
em Brasília, e contou com a presença 
do Presidente do TJRS, Desembargador 
Leo Lima, é do presidente do Conselho, 
Ministro Cezar Peluso.

O projeto Doar é Legal foi implantado 
no ano passado pelo então Diretor 
do Foro de Porto Alegre, Juiz Carlos 
Eduardo Richinitti, em parceria com 
a OAB/RS, Associação Brasileira de 
Transplante de Órgãos e o Hemocentro. 
O objetivo era conscientizar as 
pessoas sobre a importância da 
doação de órgãos, além de permitir o 
cadastramento no banco de doares de 
medula óssea.

Termo de cooperação foi assinado 
pelo Presidente do TJRS (C) e pelo 
Ministro Peluso (D)

(Divulgação CNJ)

Pelo acordo firmado hoje, o Conselho 
Nacional de Justiça passa a ser o 
órgão coordenador nacional do 
projeto cuja execução ficará a cargo 
do Tribunal de Justiça do Rio Grande 
do Sul. Entre as diversas atribuições 
estabelecidas no documento, consta 
a formação e aperfeiçoamento em 
temas de interesse comum, além 
do compartilhamento de recursos 
tecnológicos, material e pessoas, 
bem como a publicidade das ações 
executadas O prazo inicial de vigência 
do acordo de cooperação é de 
doze meses com possibilidade de 
prorrogação automática.

Durante a assinatura do temo, o 
Presidente do Tribunal de Justiça 
destacou a importância da iniciativa: 
Trata-se do reconhecimento de 
um trabalho meritório concebido 
no Rio Grande do Sul e que o CNJ 
destacou, através da transformação 
em iniciativa de nível nacional. Isso, 
por certo, beneficiará a milhares de 
brasileiros, afirmou o Desembargador 
Leo Lima. Pelo CNJ subscreveu temo 
de cooperação o presidente César 
Peluso.

Para saber outras informações sobre 
o projeto, acesse:  Doar é Legal.

NOTÍCIAS TJ RS

http://www1.tjrs.jus.br/site/poder_judiciario/tribunal_de_justica/corregedoria_geral_da_justica/projetos/projetos/doar_e_legal.html
http://www1.tjrs.jus.br/site/poder_judiciario/tribunal_de_justica/corregedoria_geral_da_justica/projetos/projetos/doar_e_legal.html
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Seleção referente ao Informativo 590: 
Brasília, 7 a 11 de junho de 2010 Nº 590

PRIMEIRA TURMA

Provimento Derivado de Cargo e 
Concurso Público - 1

A Turma desproveu recurso ordinário 
em mandado de segurança interposto 
contra acórdão do STJ que denegara 
pleito de transposição do cargo de 
técnico administrativo nível superior para 
assistente jurídico da Advocacia-Geral 
da União - AGU. Aquela Corte entendera 
que o impetrante não preenchera o 
requisito legal relativo ao exercício de 
cargo privativo de bacharel em Direito. 
No caso, o recorrente ingressara nos 
quadros da Empresa Brasileira de 
Transportes Urbanos, em 1979, no cargo 
de datilógrafo. Em 1990, quando ocupava 
o cargo de técnico de nível superior 
e a função de confiança de diretor 
administrativo-financeiro, fora demitido 
em virtude da liquidação da empresa. 
Ocorre que, em 2006, o recorrente 
fora reintegrado ao serviço público, no 
cargo de técnico de nível superior do 
Ministério dos Transportes, por força 
de decisão prolatada pelo STJ. Ele então 
requerera, administrativamente, sua 
transposição para a AGU ao argumento 
de que, nesse ínterim, concluíra o curso 
de Direito (17.12.92) e exercia atividades 
eminentemente jurídicas. Ante o 
insucesso de seu requerimento, impetrara 
mandado de segurança perante o STJ 
em que pretendia o reconhecimento do 
tempo de exercício de advocacia, desde o 
seu bacharelado até a reintegração, para 
efeito de transposição de cargos prevista 
no art. 19-A da Lei 9.028/95 [“Art. 19-
A. São transpostos, para a Carreira de 
Assistente Jurídico da Advocacia-Geral 
da União, os atuais cargos efetivos da 
Administração Federal direta, privativos 
de bacharel em Direito, cujas atribuições, 
fixadas em ato normativo hábil, tenham 
conteúdo eminentemente jurídico e 
correspondam àquelas de assistência 
fixadas aos cargos da referida Carreira, 
ou as abranjam, e os quais: ... II - tenham 
como titulares servidores, estáveis no 
serviço público, que: a) anteriormente 
a 5 de outubro de 1988 já detinham 
cargo efetivo, ou emprego permanente, 
privativo de bacharel em Direito, de 
conteúdo eminentemente jurídico, nos 
termos do caput, na Administração 
Federal direta, autárquica ou fundacional, 
conforme as normas constitucionais e 
legais então aplicáveis; b) investidos após 
5 de outubro de 1988, o tenham sido em 
decorrência de aprovação em concurso 

público ou da aplicação do § 3º do art. 41 
da Constituição. ...”]. 

RMS 28233/DF, rel. Min. Ayres Britto, 8.6.2010.   
(RMS-28233)

Provimento Derivado de Cargo e 
Concurso Público - 2

Inicialmente, superou-se preliminar de de-
cadência suscitada da tribuna pela União. 
Aduziu-se, contudo, que a questão não fora 
formulada nos autos e, além disso, o STJ não 
examinara a matéria. No mérito, ressaltou-se 
que o recorrente progredira no interior dos 
quadros estatais, se considerado que co-
meçara como datilógrafo e, sem concurso 
público, chegara a cargo de técnico de nível 
superior pela obtenção de diploma em curso 
superior de Economia. Assim, tal graduação 

JURISPRUDÊNCIA STF 

já lhe valera, automaticamente, para mudar 
de cargo e se movimentar verticalmente na 
Administração. Ademais, tendo em conta que 
o recorrente concluíra o curso de Direito após 
a promulgação da CF/88 — na qual prevista 
que a investidura em cargo público depende 
de prévia aprovação em concurso público —, 
rejeitou-se a tese por ele sustentada no senti-
do de que, pelo fato de estar fora dos quadros 
estatais e exercer advocacia e pela obtenção 
posterior de grau de bacharel, esse tempo de-
veria ser reconhecido para efeito de transpo-
sição do seu cargo. 

RMS 28233/DF, rel. Min. Ayres Britto, 
8.6.2010.  (RMS-28233)

Clipping do DJ

MS N. 26.595-DF

RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. 
RESOLUÇÃO N. 5/2006 DO CONSELHO 
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 
EXERCÍCIO DE CARGO DE DIRETOR DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
LOGÍSTICA DO IBAMA POR PROMOTOR DE 
JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE MEMBRO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE INGRESSOU 
NA INSTITUIÇÃO APÓS A PROMULGAÇÃO 
DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 EXERCER 
CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA EM 
ÓRGÃO DIVERSO DA ORGANIZAÇÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VEDAÇÃO 
DO ART. 128, § 5º, INC. II, ALÍNEA D, 
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
PRECEDENTES. SEGURANÇA DENEGADA. 

* noticiado no Informativo 581

 
Seleção referente ao informativo 

591:

PLENÁRIO

AR: Filho Adotivo e Direito de Suceder 
antes da CF/88 - 1

O Tribunal iniciou julgamento de ação 
rescisória em que filha adotiva busca 
desconstituir acórdão da 1ª Turma, que, ao 
dar provimento a recurso extraordinário, 
concluíra não se aplicar às sucessões 
verificadas antes da CF/88 a norma do seu 
art. 227, § 6º (“Os filhos, havidos ou não 
da relação do casamento, ou por adoção, 
terão os mesmos direitos e qualificações, 
proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação.”). 

Alega-se violação à literal disposição do 
art. 51 da Lei 6.515/77, preceito que teria 
alterado o art. 2º da Lei 883/49, operando 
a revogação tácita do art. 377 do Código 
Civil de 1916. O Min. Eros Grau, relator, 
afastou, de início, a preliminar de não 
conhecimento da ação, que invoca a 
aplicação da Súmula 515 do STF, por não 
ter sido objeto de discussão no acórdão 
rescindendo eventual ofensa ao art. 51 da 
Lei 6.515/77. Afirmou que a ação rescisória 
não seria recurso e que a jurisprudência 
da Corte seria firme no sentido de que 
o requisito do prequestionamento a 
ela não se aplicaria. No mérito, julgou 
improcedente o pedido. Aduziu que o 
art. 51 da Lei 6.515/77 não teria como 
destinatário o filho adotivo e que a Lei 
883/49 disciplinaria o reconhecimento de 
filhos ilegítimos, restringindo sua aplicação 
aos filhos biológicos. Ressaltou que o art. 
377 do CC/16, na redação atribuída pela 
Lei 3.133/57, não teria sido revogado 
tacitamente pelo art. 51 da Lei 6.515/77, 
e que a vigência do preceito teria se 
prolongado até o advento da CF/88, que 
não o teria recepcionado (art. 227, § 6º). 
Por fim, mencionou jurisprudência da 
Corte no sentido de que a capacidade 
de suceder rege-se pela lei da época da 
abertura da sucessão, não comportando 
eficácia retroativa o disposto no art. 227, 
§ 6º, da CF/88. 

AR 1811/PB, rel. Min. Eros Grau, 16.6.2010.  
(AR-1811)

AR: Filho Adotivo e Direito de Suceder 
antes da CF/88 - 2

Em seguida, o Min. Dias Toffoli não 
conheceu da ação em virtude da falta 
de prequestionamento, no acórdão 
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rescindendo, da norma tida por violada. O 
Min. Cezar Peluso, por sua vez, conheceu 
da ação, mas julgou procedente o pleito 
nela formulado, no que foi acompanhado 
pelo Min. Ayres Britto. Reputou não ser 
o caso de aplicação retroativa do art. 
227, § 6º, da CF, tal como ventilado no 
acórdão rescindendo, visto que todas 
as normas, inclusive as do CC/16 que 
distinguira entre categorias de filhos, 
seriam inconstitucionais, por violarem o 
princípio da igualdade. Disse que o art. 
227 da CF/88 teria apenas explicitado 
uma regra que já estava no sistema 
constitucional, ou seja, a inadmissibilidade 
de estabelecer distinções, para qualquer 
efeito, entre classes ou qualidades de 
filhos. Assim, concluiu que, perante o 
princípio constitucional da isonomia, ou a 
pessoa seria filho e teria todos os direitos, 
ou não seria filho. Após, pediu vista dos 
autos o Min. Gilmar Mendes. 

AR 1811/PB, rel. Min. Eros Grau, 16.6.2010.  
(AR-1811)

ADI e Gratificação a Policiais e 
Bombeiros Militares - 2

Em conclusão, o Tribunal julgou 
procedente pedido formulado em ação 
direta proposta pela Governadora do 

Distrito Federal para declarar, com efeitos 
ex nunc, a inconstitucionalidade da Lei 
distrital 35/95, de iniciativa parlamentar, 
que autoriza o Governo do DF a conceder 
aos policiais militares e aos bombeiros 
militares a “gratificação por risco de 
vida” — v. Informativo 490. Entendeu-
se usurpada a competência material da 
União para organizar e manter a polícia 
militar e o corpo de bombeiros militar 
do DF (CF, art. 21, XIV), bem como sua 
competência legislativa para dispor sobre 
vencimentos desses servidores (Enunciado 
647 da Súmula do STF). Considerou, 
também, violado o disposto no art. 61, § 
1º, II, a, da CF, que confere ao Chefe do 
Poder Executivo a competência privativa 
para legislar sobre a remuneração de 
pessoal da Administração Pública direta. 
Tendo em conta a natureza alimentar 
da gratificação instituída e a presunção 
de boa-fé daqueles que a perceberam, 
atribuiu-se efeitos ex nunc à declaração 
de inconstitucionalidade. Vencido o 
Min. Marco Aurélio que julgava o pleito 
procedente, mas negava a modulação de 
efeitos. 

ADI 3791/DF, rel. Min. Ayres Britto, 
16.6.2010.  (ADI-3791)

Seleção referente ao informativo 592:

REPERCUSSÃO GERAL

Exame Psicotécnico: Lei e Critérios 
Objetivos

O Tribunal, por maioria, resolveu questão 
de ordem suscitada em agravo de 
instrumento no sentido de: a) reconhecer 
a repercussão geral da matéria versada 
em recurso extraordinário no qual se 
pretendia anular exame de aptidão 
psicológica; b) reafirmar a jurisprudência 
da Corte segundo a qual a exigência do 
exame psicotécnico em concurso depende 
de previsão legal e editalícia, bem como 
deve seguir critérios objetivos; c) negar 
provimento ao recurso, tendo em vista 
que o acórdão impugnado estaria de 
acordo com a jurisprudência pacificada 
na Corte; d) autorizar o Supremo e os 
demais tribunais a adotar procedimentos 
relacionados à repercussão geral, 
principalmente a retratação das 
decisões ou a declaração de prejuízo dos 
recursos extraordinários, sempre que as 
decisões contrariarem ou confirmarem a 
jurisprudência ora reafirmada (CPC, art. 
543-B, § 3º). Vencido o Min. Marco Aurélio 
que entendia não caber o conhecimento 
do agravo de instrumento, por reputar 
que ele deveria ser julgado pelo relator, 
com os desdobramentos possíveis. 

AI 758533 QO/MG, rel. Min. Gilmar 
Mendes, 23.6.2010. (AI-758533)

JURISPRUDÊNCIA STJ

confirmando a sentença e deixando 
consignado, ainda, que a ação foi 
intentada primeiro contra os avós, 
embora pudesse sê-lo contra o pai 
e que se deixou de demonstrar que 
os avós poderiam arcar com tal 
pagamento. Nesse contexto, para 
o Min. Relator, a decisão a quo 
harmoniza-se com a jurisprudência 
deste Superior Tribunal, além de 
que, ausente a prévia vindicação dos 
alimentos ao pai da autora recorrente, 
não poderia ter êxito a ação. Quanto 
à alegação de que o pai reside no 
exterior, explica que essa questão não 
foi tratada nos autos e examiná-la, 
bem como os outros fatos, incidiria 
a Súm. n. 7-STJ. Diante do exposto, a 
Turma não conheceu do recurso. REsp 
576.152-ES, Rel. Min. Aldir Passarinho 
Junior, julgado em 8/6/2010.

ALIMENTOS PROVISÓRIOS. 
TERMO A QUO.

No REsp, discute-se o termo a quo 
da obrigação alimentar quanto 
aos alimentos provisórios fixados 
na inicial da ação de alimentos, se 
vencidos desde a citação ou 30 dias 
depois, conforme ficou estabelecido 
pelo acórdão recorrido, impugnado 
pelos recorrentes. Explica o Min. 
Relator que o art. 13, § 2º, da Lei n. 
5.478/1968 esclarece que, fixados 
os alimentos em qualquer caso, eles 
retroagem à data da citação. Também, 
menciona a doutrina quanto à natureza 
da obrigação alimentar, sustentando 
a satisfação das necessidades do 
favorecido, cuidados à pessoa 
alimentada num sentido mais amplo 
que a obrigação alimentar fixada em 
dinheiro. Observa, ainda, ser esse o 
entendimento da Súm. n. 277-STJ. 
Dessa forma, para o Min. Relator, 
não há razão para que o efetivo 
pagamento dos alimentos provisórios 

Informativo de Jurisprudência n. 0438

Período: 7 a 11 de junho de 2010.

Quarta Turma

AÇÃO. ALIMENTOS. AVÓS.

É cediço que a jurisprudência deste 
Superior Tribunal firmou-se no 
sentido de que a obrigação dos avós 
em prestar alimentos aos netos é 
subsidiária e complementar, visto 
que primeiro os pais respondem pelo 
alimentando; consequentemente, só 
quando os pais não podem prestá-los 
integralmente ou parcialmente é que 
a ação pode ser ajuizada contra os 
avós. Na hipótese de ser intentada tal 
ação, é necessária a demonstração da 
possibilidade de os avós arcarem com 
parte ou com a totalidade do sustento 
do neto. No caso dos autos, a ação 
de alimentos foi movida contra os 
avós com o objetivo de obter pensão 
equivalente a seis salários mínimos, 
porém o TJ julgou-a improcedente, 
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inicie-se somente depois de 30 dias 
da citação, uma vez que a verba 
alimentar é destinada à sobrevivência 
do alimentando, constituindo-se 
em dever de cuidados à pessoa que 
dela necessita, além de não possuir 
natureza ressarcitória. De outro 
lado, ressalta que o descumprimento 
do prazo estabelecido pela lei pode 
implicar multa ou prisão (arts. 475-J 
ou 733, § 1º, todos do CPC). Diante do 
exposto, a Turma deu provimento ao 
recurso do alimentando. Precedente 
citado: EREsp 85.685-SP, DJ 24/6/2002. 
REsp 660.731-SP, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 8/6/2010. 

SEPARAÇÃO. CORPOS. 
EFEITOS. SUCESSÃO.

In casu, a recorrente ajuizou medida 
cautelar de separação de corpos e, 
posteriormente, propôs separação 
judicial julgada anos depois. Sucede 
que, entre a propositura da ação 
de separação e a sentença, os pais 
do marido morreram. e então, a 
recorrente postulou sua habilitação 
no inventário, sob alegação de ainda 
ser casada em regime universal de 
bens com o herdeiro. Nas instâncias 
ordinárias, o juiz decidiu que, quanto 
à sucessão da mãe do marido, os bens 
observariam as regras do CC/1916 e, 
quanto à sucessão do pai, como havia 
cláusula de incomunicabilidade e 
inalienabilidade, os bens pertenciam 
apenas ao herdeiro. E o TJ, em agravo 
de instrumento, entendeu que, como 
houve medida cautelar deferindo a 
separação de corpos antes do óbito 
dos genitores do cônjuge varão, não 
se comunicavam os frutos da herança 
e a meação. No REsp, o Min. Relator 
esclarece que o acórdão recorrido 
está em consonância com as decisões 
do Supremo e deste Superior Tribunal 
no sentido de que, consentida a 
separação de corpos, nessa data 
se extingue a sociedade conjugal, 
desfazendo-se os deveres conjugais, 
bem como o regime matrimonial de 
bens. Também, a partir dessa data, 
retroagem os efeitos da sentença de 
separação judicial ou divórcio (art. 
8º da Lei n. 6.515/1977, não alterado 
pelas novas disposições do CC/2002). 
Aponta ainda que, na hipótese, o 
casal já estava separado de fato 
quando faleceram os genitores do 
cônjuge varão, desde então cessaram 
os deveres e a comunicabilidade 

dos bens, permanecendo somente 
aqueles bens amealhados na 
constância do casamento. Diante do 
exposto, entre outros argumentos, 
a Turma não conheceu do recurso. 
Precedentes citados: REsp 8.716-RS, 
DJ 25/11/1993, e REsp 226.288-PA, 
DJ 12/3/2001. REsp 1.065.209-SP, Rel. 
Min. João Otávio de Noronha, julgado 
em 8/6/2010.

Informativo de Jurisprudência n. 0439

Período: 14 a 18 de junho de 2010.

Corte Especial

PENSÃO CIVIL. MORTE. LEI VIGENTE.

É cediço que, conforme o princípio 
tempus regit actum, a lei que 
disciplina a concessão de benefício 
previdenciário é a que vige quando 
se implementam os requisitos 
necessários para sua obtenção 
(vide Súm. n. 340-STJ). Isso se dá, 
também, com a pensão por morte de 
servidor público (no caso, ministro 
aposentado). Contudo, o falecimento 
do servidor é o requisito necessário 
à obtenção desse benefício. Assim, a 
data de implemento desse requisito 
não pode ser confundida com a data 
de sua aposentadoria. Antes do 
falecimento, há apenas expectativa de 
direito, e não direito subjetivo desde 
logo exigível (direito adquirido), 
hipótese em que se permite a 
incidência de novel legislação se 
alteradas as normas que regem esse 
benefício (vide Súm. n. 359-STF). 
Caso contrário, estar-se-ia a garantir 
direito adquirido à manutenção de 
regime jurídico, o que é repudiado 
pela jurisprudência. Por isso, o STF, o 
STJ e mesmo o TCU entendem que, se 
falecido o servidor na vigência da EC 
n. 41/2003 e da Lei n. 10.887/2004, 
o respectivo benefício da pensão 
devido ao cônjuge supérstite está 
sujeito a esses regramentos. Esse 
entendimento foi, justamente, o 
que a autoridade tida por coatora 
considerou no cálculo do montante do 
benefício em questão, não havendo 
reparos a seu ato. Precedentes citados 
do STF: MS 21.216-DF, DJ 6/9/1991; 
AI 622.815-PA, DJe 2/10/2009; do 
STJ: AgRg no RMS 27.568-PB, DJe 
26/10/2009. MS 14.743-DF, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, julgado em 
16/6/2010.

Quinta Turma

DESCONTO. FOLHA. SERVIDOR 
PÚBLICO.

A Turma reafirmou o entendimento 
de que o desconto em folha de 
pagamento de servidor público 
referente a ressarcimento ao erário 
depende de prévia autorização dele 
ou de procedimento administrativo 
que lhe assegure a ampla defesa e o 
contraditório. Precedentes citados: 
REsp 651.081-RJ, DJ 6/6/2005, e RMS 
23.892-MS, DJ 13/8/2007. AgRg no 
REsp 1.116.855-RJ, Rel. Min. Arnaldo 
Esteves Lima, julgado em 17/6/2010. 

CONCURSO PÚBLICO. PORTADOR. 
DEFICIÊNCIA.

O impetrante, ora recorrente, 
inscreveu-se em concurso público de 
professor nas vagas destinadas aos 
portadores de deficiência e, nessa 
qualidade, logrou a primeira posição 
no certame. Quando de sua posse, 
mediante perícia médica realizada pela 
Administração, não se reconheceu sua 
deficiência. Contudo, mesmo assim, ele 
faz jus à nomeação, respeitada a ordem 
de classificação geral do resultado 
(31º lugar), pois não foi demonstrada 
sua má-fé e sequer existe, no edital, 
disposição em contrário. RMS 28.355-
MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 
julgado em 17/6/2010. 

CONCURSO PÚBLICO. ACESSO. NOTAS.

Na hipótese, o candidato não tem 
direito líquido e certo a ter acesso 
a cada uma das notas que lhe 
foram atribuídas (por examinador e 
respectiva matéria) quando da prova 
oral que prestou no concurso público 
para provimento do cargo de juiz 
federal substituto, visto que o edital 
não prevê tal modo de publicação, pois 
só contém previsão de divulgar a nota 
final obtida naquele exame. Dessarte, 
não existe ofensa aos princípios da 
publicidade ou legalidade (art. 37 da 
CF/1988). Anote-se, por último, que 
a jurisprudência do STJ entende que, 
na hipótese de o candidato insurgir-
se contra as regras contidas no 
edital do concurso público, o prazo 
decadencial referente à impetração do 
mandamus deve ser contado da data 
em que publicado esse instrumento 
convocatório. Precedentes citados: 
AgRg no RMS 21.693-ES, DJ 30/10/2006, 
e RMS 16.804-MG, DJ 25/9/2006. RMS 
27.673-PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, julgado em 17/6/2010.

JURISPRUDÊNCIA STJ



JUNHO  2010 18JURISPRUDÊNCIA TJ RS

Faccenda, Julgado em 20/05/2010.  

13. Direito de Família. Divórcio. 
Alimentos. Prazo. Acordo. 
Anulação. Cônjuge mulher. 

Vício de consentimento. Falsa 
idéia da realidade.  

APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO ANULATÓRIA. 
ACORDO REALIZADO EM DIVÓRCIO 
TRANSFORMADO EM CONSENSUAL. 
ALIMENTOS À DIVORCIANDA POR 
PRAZO DETERMINADO. VÍCIO 
DE CONSENTIMENTO. ERRO. 
PRELIMINARES. Não há falar em 
ilegitimidade ativa ou litisconsorte 
necessário, por ter a autora ajuizado a 
ação anulatória em seu nome, visando 
anular acordo quanto aos alimentos 
avençados para si, e não os atinentes 
à filha menor. A alegação de falta de 
interesse processual e carência de ação, 
por ausentes requisitos fundamentais 
para o desfazimento do acordo, é 
matéria de mérito. Preliminares 
rejeitadas. MÉRITO. Demonstrado 
o vício de consentimento, uma vez 
comprovado que a autora teve falsa 
concepção da realidade ao anuir à 
avença quanto a alimentos fixados 
por prazo determinado, eis que suas 
necessidades, no termo fixado, seriam 
ainda maiores, implicando em relegá-la 
ao abandono material quando findasse 
a obrigação alimentar acordada, incidiu 
em erro (art. 138 do CC/02), passível de 
ser anulado apenas na parte que fixou 
termo para sua vigência. PRELIMINARES 
REJEITADAS. APELAÇÃO PROVIDA. 

Apelação Cível, nº 70035129576, Sétima 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: André Luiz Planella Villarinho, 
Julgado em 12/05/2010.  

 14. Direito de Família. 
Alimentos. Execução. Dívida. 
Amortização. Possibilidade. 

Enriquecimento ilícito. 
Mensalidade escolar. 

Pagamento.  

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 
DE ALIMENTOS. PAGAMENTOS ‘IN 
NATURA’. AMORTIZAÇÕES SOBRE 
O DÉBITO EXEQUENDO. ATO DE 
LIBERALIDADE DO ALIMENTANTE. 
DESCONTO DOS PAGAMENTOS COM 
ESCOLA. NECESSIDADE ESSENCIAL. 
Embora não admitida alteração 
unilateral no pagamento da pensão 
alimentar, quando devidamente 
comprovados pelo alimentante, os 
pagamentos relativos à escola do 

alimentando, porquanto necessidade 
essencial, devem ser considerados para 
fins de amortização no débito alimentar, 
sob pena de enriquecimento ilícito do 
beneficiário da verba. Não comportam 
amortização os pagamentos efetuados 
pelo alimentante “in natura”, seja 
com aluguel, energia elétrica e demais 
itens relativos à vida do alimentando, 
quando existente comando judicial 
que fixou o pagamento da pensão “in 
pecúnia”, tratando-se de ato de mera 
liberalidade do alimentante e forma 
de controle sobre a administração da 
verba pela guardiã do menor. DERAM 
PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. (SEGREDO DE JUSTIÇA) 

 Agravo de Instrumento, nº  
70034764696 , Sétima Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
André Luiz Planella Villarinho, Julgado 
em 12/05/2010.  

15. Direito de Família. 
Investigação de paternidade. 

Exame de DNA. Perito. 
Suspeição e impedimento. 

Cerceamento de defesa. 
Inexistência. 

APELAÇÃO CÍVEL. INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. Inexiste cerceamento de 
defesa, pugnando pela realização de 
nova perícia de DNA, se dito exame de 
DNA se realiza por determinação na 
Segunda Instância. Preliminar rejeitada. 
PERITO. IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO. 
Já tendo fornecido laudo em exame de 
DNA o Perito, nomeado nesta Segunda 
Instância pelo relator originário, não 
pode atuar em outro exame de DNA 
através de exumação de cadáver, ante o 
impedimento e suspeição, por aplicação 
dos arts. 138, III, c/c 135, V, e 134, II, 
todos do CPC. Perícia de DNA através de 
exumação do cadáver desconsiderada. 
PROCEDÊNCIA. O exame de DNA 
realizado pela UFRGS, corroborado 
pelo laudo da Assessoria Técnica do 
Ministério Público juntado aos autos, 
confirmando a paternidade, enseja a 
procedência da ação investigatória de 
paternidade. PRELIMINAR REJEITADA. 
APELAÇÃO DESPROVIDA. 

Apelação Cível, nº  70013925714 , 
Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: André Luiz Planella 
Villarinho, Julgado em 12/05/2010.  
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Direito de Família

11. Direito de Família. Investigação 
de paternidade. Coisa julgada. 
Relativização. Exame de DNA. Não 
comparecimento. Presunção. Súmula 
STJ-301. 

APELAÇÃO CIVEL. INVESTIGATÓRIA 
DE PATERNIDADE. AÇÃO ANTERIOR 
JULGADA IMPROCEDENTE POR 
FALTA DE PROVAS. COISA JULGADA. 
INOCORRÊNCIA. EXAME DE 
DNA. NEGATIVA. PRESUNÇÃO DE 
PATERNIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 
301, DO STJ. Mesmo que tenha 
sido proposta anteriormente outra 
ação investigatória, que foi julgada 
improcedente por falta de provas, 
pois, na época, ainda não havia o 
exame de DNA, constitui entendimento 
jurisprudencial pacífico no STJ que se 
trata de direito personalíssimo e que, 
em tal hipótese, a coisa julgada deve ser 
relativizada. O NÃO COMPARECIMENTO 
DO INVESTIGADO PARA O EXAME DE 
DNA FAZ PRESUMIR A PATERNIDADE. 
SUMULA N. 301, DO STJ. RECURSO 
IMPROVIDO. 

Apelação Cível, nº  70035568898 
, Oitava Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Claudir Fidelis 
Faccenda, Julgado em 20/05/2010.  

12. Direito de Família. União 
estável. Reconhecimento. 

Dissolução. Alimentos. Pensão. 
Descabimento. Filho menor. 

Guarda compartilhada. 

APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO 
E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. 
PARTILHA. GUARDA COMPARTILHADA. 
ALIMENTOS. A guarda compartilhada, 
prevista nos arts. 1583 e 1584 do 
Código Civil, com a redação dada pela 
Lei 11.698/08, pode ser imposta pelo 
Juiz, desde que verificadas as condições 
que melhor atendem os interesses 
dos menores. Implementada a guarda 
compartilhada, fica prejudicado o 
pensionamento em favor dos filhos, 
uma vez que os encargos com as crianças 
passam ser de responsabilidade 
de ambos os genitores. RECURSO 
PROVIDO, EM PARTE. 

Apelação Cível, nº  70035274794 
, Oitava Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Claudir Fidelis 
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Direito Público

2. Direito Público. Pensão 
previdenciária. IPERGS. 

Companheira. Possibilidade. LE-
7672 de 1982 art-9 inc-II par-1. 

APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 
PREVIDÊNCIA PÚBLICA. PENSÃO. 
IPERGS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO À EX-
COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. PENSÃO 
ALIMENTÍCIA. O fato de a união estável não 
ter persistido até a data do falecimento do 
servidor não é óbice para a concessão do 
benefício à demandante, uma vez que não 
cessada a dependência econômica da ex-
companheira em relação ao de cujus. Ao 
caso em apreço deve ser dada solução 
idêntica à da ex-esposa, a qual não perde 
a qualidade de dependente, quando, 
mesmo depois de dissolvida a sociedade 
conjugal, permanece recebendo pensão 
alimentícia. Interpretação do disposto no 
artigo 9º, inciso II e § 1º da Lei Estadual 
nº 7.672/82. À unanimidade, negaram 
provimento ao apelo, confirmando a 
sentença em reexame necessário. 

Apelação e Reexame Necessário, nº  
70035953892 , Vigésima Primeira Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Francisco José Moesch, Julgado em 
26/05/2010.  

5. Direito Público. Mandado 
de Segurança. Não concessão. 

Servidor da justiça aposentado. 
Licença-prêmio. Concessão. 

Ato administrativo. Anulação. 
Incidência em erro. Licença-

saúde. Decadência. Inocorrência. 

   

SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO. 
ANULAÇÃO. DECADÊNCIA. 1. A decadência 
do direito de a Administração Pública 
anular seus atos inválidos pelo decurso do 
tempo exige a boa-fé do administrado. 2. 
A ciência inequívoca do servidor público 
sobre a situação fática sobre a qual 
incidiu em erro a Administração Pública 

ao reconhecer, indevidamente, a licença-
prêmio afasta a boa-fé. Ausente legítima 
expectativa a ser protegida pela confiança 
na Administração Pública, o decurso do 
tempo não leva à decadência do direito 
de a Administração anular o ato ilegal 
concessivo da vantagem pelo decurso do 
tempo. Hipótese em que a Administração 
Pública reconheceu o direito à licença-
prêmio a despeito da fruição de licença-
saúde. MANDADO DE SEGURANÇA 
DENEGADO. UNÂNIME. 

Mandado de Segurança, nº 70032984064 
, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, 
Julgado em 26/04/2010. 

Direito de Família 

14. Direito de Família. Inventário. 
Cônjuge sobrevivente. Meação. 
Regime de comunhão parcial de 
bens. Partilha. Bens particulares 
e comuns. Reformatio in pejus. 

CC-1790. Inaplicabilidade. 
Sub-rogação. Remessa às vias 

ordinárias. CPC-984. 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO DE 
CÔNJUGE SOBREVIVENTE CASADA PELO 
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
EXISTÊNCIA DE DOIS FILHOS APENAS DO 
VARÃO, DE RELACIONAMENTO ANTERIOR 
AO CASAMENTO. Sendo ambígua a 
redação do art. 1.829, I, existindo diversas 
correntes em relação ao dispositivo, a 
melhor interpretação é aquela que entende 
que o cônjuge sobrevivente deve ser 
herdeiro apenas dos bens comuns, sendo 
os bens particulares partilhados apenas 
entre os descendentes. Interpretação 
que mais se harmoniza com o regime 
da comunhão parcial escolhidos pelos 
cônjuges. Precedente do STJ. Na hipótese 
dos autos, entretanto, considerando que 
a decisão determinou a concorrência da 
viúva com relação aos bens particulares, 
em atenção à proibição da reformatio in 
pejus, no presente caso deve ser mantida a 
partilha também desses bens, afastando-
se a regra do art. 1.790 que disciplina a 
sucessão do(a) companheiro(a) e não se 
aplica na hipótese. Tratando-se a sub-
rogação dos bens e quitação com recursos 

do FGTS questões de alta indagação, deve 
ser mantida a remessa às vias ordinárias. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

Agravo de Instrumento, nº 70035286681 
, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Claudir Fidelis Faccenda, 
Julgado em 20/05/2010.  

15. Direito de Família. União 
estável. Homossexualismo. 
Relação homoafetiva. Não 

reconhecimento. Prova. Não 
comprovação. Família. Conceito. 

APELAÇÃO CÍVEL. FAMÍLIA. PARCERIA CIVIL. 
RECONHECIMENTO DE RELACIONAMENTO 
HAVIDO ENTRE DUAS PESSOAS DO MESMO 
SEXO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
COMO PARCERIA CIVIL E NÃO UNIÃO 
ESTÁVEL. QUESTÃO QUE NÃO SE OFERECE 
SOMENTE SEMÂNTICA. CONSTRUÇÃO 
JURISPRUDENCIAL COM BASE NO DIREITO 
COMPARADO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS 
DOS REQUISITOS DE SUA CONFIGURAÇÃO 
NO CASO DOS AUTOS. COMUNHÃO DE 
VIDA E ESFORÇO COMUM QUE NÃO 
RESTARAM COMPROVADOS. A comunhão 
pública, duradoura e ininterrupta de vida e 
afeto e o esforço comum na construção de 
patrimônio comum entre duas pessoas do 
mesmo sexo configura Parceria Civil e não 
União Estável, porquanto a União Estável 
é figura jurídica tipificada na Constituição 
Federal e no Código Civil como a união 
entre um homem e uma mulher. A 
diferença, portanto, é conceitual e não 
somente semântica. O reconhecimento 
judicial da Parceria Civil tem inspiração 
na constitucionalização do direito de 
família e assim com raízes nos princípios 
da igualdade e da dignidade da pessoa 
humana, bem ainda com assentada base no 
direito comparado, mais especificamente 
na esteira da legislação de países como a 
Alemanha e a França. Hipótese dos autos 
em que não se revelam suficientes os 
documentos juntados e os depoimentos 
das testemunhas para demonstrar a 
existência da Parceria Civil entre os 
litigantes. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

Apelação Cível, nº 70031663818 , Sétima 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: José Conrado de Souza Júnior, 
Julgado em 28/04/2010.  
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